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INTRODUCWO 

A presente publipação é a ultima parte dos trabalhos prepa
ratórios, que para a reforma da Legislação Civil cmprehendê-
ra o Governo Imperial. Examinadas as Leis da nossa extensa 
Collecção, distribuídas em suas divisões naturaes, explorou-se 
particularmente a classe das—Leis Civis—, e dellas se apre
senta um extracto fiel. É um trabalho de simplificação, que, 
destinado á grande obra do Código Civil Brasileiro, mal aspira o 
merecimento de uma codificação provisória (1). 

(1) A publicação desta ultima parte dos trabalhos preparató
rios precede a das outras, por ser precisamente a qué preenche 
as vistas do Governo, como a de que se carece para ponto de 
partida na confecção do Código Civil. A classificação das ou
tras partes da Legislação foi idéa de segunda ordem, no intuito 
de colher-se proveito maior. Essa classificação scientifica, 
mais que as chronologicas, e as alphabeticas, facilitará o estudo 
de cada um dos ramos da legislação; sua utilidade tem de ser 
permanente, entretanto que a da parte ora impressa nao passa 
de transitória. 

3 - ' ED. 

O que occorrêra depois de publicar-se a CONSOLIDAÇÃO ©AS 

LEIS CIVIS consta dos Decretos seguintes: 
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v\ Consolidará (tal foi o programma do Governo) toda a Legis
lação Civil Pátria com as mesmas condições da Classsifica-

Decr. n. 2318 de 22 de Dezembro de 1858, transcripto supra 
pag. 17, com preâmbulo approbatorio da mesma CONSOLIDA

ÇÃO, providenciando sobre o Projecto do Código Civil do Im
pério : 

Decr. n. 2337 de 11 de Janeiro de 1859, approvando o Con
tracto com o Bacharel Augusto Teixeira de Freitas para fazer 
o Projecto do Código Civil : 

Decr. n. 3188 de 18 de Novembro de 1863, fixandc prêmio 
ao dito Bacharel pelo Projecto do Código Civil: 

Decr. n. 3292 de 23 de Jnlho de 1864, dando instrucçOes á 
Commissao creada pelo Decr. de 29 de Dezembro de 1863 
para exame do Projecto do Código Civil: 

Decr. n. 5164 de 11 de Dezembro de 1872, approvando o Con
tracto com o Conselheiro José Thomaz Nabuco de Araújo para 
redacçao do Projecto do Código Civil do Império. 

Quanto aos factos intermédios de 1863 á 11 de Dezembro de 
1872, data do ultimo dos citados Decretos, tudo consta minu
ciosamente dos Relatórios do Ministério da Justiça em 1869 
e 1872. 

No Relatório de 1872 acha-se entre os Annexos, o Parecer 
do Conselho d'Estado sobre a minha Proposta de um Código 
Geral, e o Aviso de 18 de Novembro de 1872 exonerando-me 
das obrigações do meu Contracto pela desharmoiiia profunda 
entre meu pensamento e as vistas do Governo Imperial. Assim 
termina esse Aviso, á que sou tao grato: 

« Cabe-me a satisfação de agradecer ô louvar a V. S., em 
nome do Governo Imperial, pelo serviço prestado com o Es
boço do Código Civil, que, se nSo é ainda projecto de Códi
go, é trabalho de incontestável utilidade e merecimento. » 
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ção (2).—Consislea consolidação em mosíraro ultimo estado da 
Lesgislação.—A Consolidação será feita por titulos, e artigos, 
em os quaes serão reduzidas á proposições claras e succiutas 
as disposições em vigor.—Em notas correspondentes deverá 
citar a lei, que autorisa a disposição; e declarar o costume, que 
estiver estabelecido contra, ou além do texto. » 

Está assim traçada a natureza e marcha do trabalho, deixan-

(2) As condições da Classificação sao as seguintes: Colligirá 
e classificará tcda a legislação pátria, inclusive a de Portugal, 
anterior á independência do Império; coropreliendendo-se na 
collecçaoe classificação as leis abrogadas ou obsoletas, com ex-
cepção das portuguezas que forem peculiares áquelle Reino, e 
uao contiverem alguma disposição geral que estabeleça regra 
de Direito.—A classificação guardará as divisões do Direito 
Publico tí Administrativo, e do Direito Privado, assim como as 
subdivisões respectivas. Será feita por ordem chronologica, con
tendo porém Índice alpliabetico por matérias. 

3." ED. 

Os trabalhos da CLASSIFICAÇÃO DAS LEIS forão interrompidos, 
c preferidos, pelos do Projecto do Codig-o Civil. 

Está reintegra essa parte ampla de meu Programma adopta-
do pelo Governo, e comprehendido em meu primitivo Coutracto 
de 15 de Fevereiro de 1855; salvada superveniencia do Decr. 
n. 5129 de 6 de Novembro de 1872, dando instrucçõespara con
solidação das disposições legislativas e regulamentar es con
cernentes ao processo civil e criminal. 

Mui adiantados estão meus trabalhos sobre a CLASSIFICAÇÃO 

DAS LEIS, trabalhos indispensáveis, que não entreguei ao Gover
no por temor de extravies; e mesmo porque o Aviso de 18 de 
Novembro de 1872, citado na Not. antecedente, só exigio a en
trega dos manuscriptos do Esboço do Código Civil. 
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do-se porém grande arbitrio. Qaaes os verdadeiros limites 
da Legislação Civil? Quaes as disposições actualmènte em vi
gor ? Qual o teor de sua coordenação própria ? Os entendedo-
res da matéria, «qudles que conhecem o estado da nossa Le
gislação, sua incerteza^ seus elementos heterogêneos, podem 
bem avaliai a difflç.ujtlade e importância destas questões. 

Nunca tivemos Código Civil, e se por tal reputássemos o cor
po das ordenaçõesFilippinas, ou aUtôs o i° livro dellas, que 
mais se dedicou aos contractos e successões, estariamos ainda 
assim envolvidos na immensa teia das leis extravagantes, que 
se tem accumulado no decurso de mais de doiS séculos e meio. 
Também não existe um só escriptor, antigo ou moderno, que 
puramente se limitasse á colligir e ordenar o Direito Pátrio. 

Aquellas Ordenações, que são pobríssimas, reclamavão co-
piosó supplemento. Seus coUaboradores, ou pela escassez de 
luzes de que têm sido accusados (3), ou por fugirem á maior 
trabalho, reportárão-se muitas vezes ao Direito Romano, e 
mesmo geralmente o autorisárão mandando até guardar as 
glosas de Accursio, e as opiniões de Bartolo e mais Doutores. 

Essa franqueza, que a Ord. L. 3° T. 64 igualmente esten
dera ao Direito Canonico; a famosa Lei de 18 de Agosto de 
1769, que deulargas.ao arbitrio com o titulo de—òoa 'ra
zão—; o outro subsidio dos—estilos, e costumes—; tudo con
correu, para que os nossos Juristas carregassem suas Obras de 
materiaes estranhos, ultrapassando mesmo as raias doi casos 
omissos. As cousas têm diegado á tal ponto, que menos se 
conhece, e estuda, nosso Direito pelas leis, que o constituem; 

(3) Mell. Freir. Hist. Jur. Civ. Lusit. Cap. 9° §§9I á93,— 
Samp. Prelecç. de Dir. Patr. Part. 1" T. 1" § 12,—Dissert. Crit. 
de J . V. Alv. da Silv. 
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do que pelos Praxistas que as invadirão. Outras causas ainda 
contribuem para tão desagradável situação. 

A legislação civil é sempre dominada pela organisacão poli-
lica. Uma legislação moldada para uma Monarchia absoluta, 
sob o predomínio de outras idéas, deve eni muitos casos re-
pugnar ás condições do systema representativo. 

Quantas leis entre nós não incorrerão desde logo em virtual 
e necessária revogação, por se tornarem incompatíveis com 
as bases da Carta Constitucional? (4) Quantas outras não se 
achão inutilisadas, ou modificadas, só por eíFeito das leis no
vas ? A força do habito, entretanto, as tem perpetuado, e 
para muitos é sempre grande argumento a falta de disposi
ções designadamente revogatorias. 

Ainda se pensa (por exemplo), como apoio da Ord. L. A' 
T. 81 § 6', que temos—servos ãapena—, e que os condem-
nados á morte não podem fazer testamento (5). O Código 
doCommercio noArt. 157 ainda falia da—morte civil—{%). 
A sancção da Ord. L. 2° T. 18 contra corporações de mão 
morta possuidoras de bens de raiz ainda se applica, como se 

(4) Para cessara odiosa diflFerença no.s direitos de successao 
hereditária entre filhos de homem nobre e peão, nao bastou que 
a Const. abolisse os privilégios, e proclamasse a ig-ualdade pe
rante a lei (Arfc. 179 §j 13 e 16); foi necessário, que sobreviesse 
a disposição expressa do Art. 1° do Decr. n. 463 de 2 de Setem
bro de 1847. 

(5) Vid. Not. ao Art. 993 § 5° Consolid. 

(6) Imitou-se o Art, 818 do Cod. Com. Portuguez, que sem 
discernimento copiou-se do Art. 2003 do Cod. Civil Franc. 

A illustradaCommiásao ponderou em seu Relatório, que tal
vez fora cabivel assignalar no Tit. 1° da Parte Geral—das pes
soas—o estado religioso regular, do qual resulta privação de 



XXXIV 

o commisso não fora oonfiscação (7), Também crô-se, 

que os serviços feitos ao E ;tado são artigos de propriedade, 

muitos direitos civis; observando que o moderno Código Civil 
do Chile, e a Lei da Toscana, considerSo esse estado como— 
moete civil—, 

Respondo, que muito deproposito evitei esta expressão meta-
pliorica, de que tem brotado tantos erros de leg-islaçao, e de dou
trina, sem nada ter de exacto. Ainda bem que a douta Cona-
missão reconhece, que a proSssão monastica, supposto prive de 
muitos direitos civis, nãoinduz a privação de todos. Delia nao 
resulta senão uma incapacidade civil, que nem é absoluta 
como a dos menores impuberes, e dementes declarados por taes 
em JUÍZO. 

O Codig-o Civil Chileno, tratando no Art. 95 dessa cha
mada morte civil, poude dizer somente: « Termina também a 
personalidade, relativamente aos direitos de propriedade, pela 
morte civil, que é a profissão solemne, executada conforme as 
leis em instituto monastico reconhecido pela Igreja Catholica.» 

Ora, essa privação de direitos de propriedade vai assignala-
da na Consolidação, Arts. 343, 982 § 1% 991, 992, 993 § 5°, 
1000, e 1001. 

Não se pôde dizer, que o religioso está civilmente morto; 
quando a Ord. L. 2" T. 9° § 3° consente, que eile possa de
mandar pelos delictüs commetidos em sua pessoa; e ado L. 3' 
T. 28 § 1° declara, que elle pôde estar em Juizo para advo
gar, ou procurar, por si, por suas Igrejas, pelas pessoas mise
ráveis, e por seus parentes. 

(7) Vid. Ord. de 13 de Agosto de 1832, de 19 de Dezem
bro de 1833, e Av. de 19 de Outubro de 1837. Não se falia, 
portanto, em commisso no Art. 69 da Consolid. Vid. Not. á 
esse Art. Póde-se entender, como em França, que só se abolio 
o confi.̂ co geral de bens, e não o confisco parcial, de que temos 
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que se pôde ceder e legar na forma do caduco Regimento das 
Mercês de 19 de Janeiro de 1671 (8). A separação dos pode-

tantos cases em nosso Cod. Pen.,e nos Regulamentos Fiscaes ; 
e que recaliem, ou no corpo de delicto, ou nas cousas produzi
das pelo delicto, ou nas que têm servido para couimetter o 
delicto; mas note-se, que em França o confisco parcial nao pas
sa dos objectos moveis. O fim da lei fica satisfeito com a ven
da, coacta dos immoveis illegalmente adquiridos pelas corpo-
i"áçOes de mao-morta. Nao ha exemplo receute da applicaçao 
dessa pena ás corporações infractoras, e isto prova sua repug
nância com a nova ordem de cousas. 

Penso hoje de diverso modo. Veja-se o additamento á ulti
ma Nüt. do Art. 69. 

(8) Leia-se o Art. 27 das InstrucçOes de 10 de Abril ds 
1851, dadas pelo Conselheiro Maia aos Procuradores do Juizo 
dos Feitos da Fazenda. 

Leia-se também o Manual do Procirador dos Feitos, do Dr. 
Perdigão Malheiros, §§211 e 218 e suas Notas. 

Cumpre, porem, que se me entenda. As recompensas por ser
viços ao Estado, com o direito adquirido 4 ellas, sao garantidas 
pela Constituição doLnperio Arts. 102 § 11 e 179 §§ 13 e 28 ; 
mas, assim como a pena não passa da pessoa do delinqüente, 
as recompensas não podem passar de quem presta servi
ços ao Estado. Lsto resulta das palavras do § 13 Art. 179 da 
Constituição, quando diz:—erecompensard em proporção dos mt-
recimenlos década ura—. O direito adquirido, de que falia o § 28 
desse Art., pertence exclusivamente áquem presta serviços re-
muneraveis, não é artigo de propriedade, nãoé transmissível. 

Entretanto o Art. 27 das citadas Instrucções de 10 de Abril 
de 1851 presuppOe a allegação de serviços alheios, e cessão 
delles. A Nota 32 á esse Art. das InstrucçOes accrescenta, que 
a acçSo de serviços alheios pertence á aquelles, á quem forSo 
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res paliticoi não imp3d3, qa3 05 M >gÍ3lrado3 exerção fanc-
ções, que lhes são estranhas (9). 

Examinar as leis em seus próprios textos sem influenoia de 
alheias opiniões, comparar attentamente as leis novas com as 
antigas, madlr cora pre3Ísão o abame e as consequsn^ias de 
umas e oalriv, eis o la!)orio50 pro335S3, qas empragido temos 
para conhecer a substancia viva da Legislação; 

Para achar, porém; os limites do Direito Civil; e a norma 
da exposição das matérias, que lhe pertencem; reoorremos á 
estudos de outra natureza, consultámos os monumantos le
gislativos, revimos e meditámos as tradiçõas da Silencia; 
e com livre espirito procurámos essa unidade superior, 

(renunciados, ou deixados ; aos piis pelos serviços dos filhos, aos 
filhos pelüS dos pais, e aos irmãos p dos dos irmãos. Assim dis-
rpunhao Regimento de 19 de Janeiro de 1671, que certamente 
está derogado nesta parto. 

Se nao estivesse derogado, os serviços feitos ao Estado ain
da seriao descriptos, e avaliados, nos inventários, como ante
riormente se praticava; assim como com os Officios de Justiça, 
e de Fazenda (Per. de Carv. Proc. Oi-plianol. Nota 100). Mas 
tudo isto acabou, e a Lei de 11 de Outubro de 1827 declarou em 
seu Art. 1°, qu3 nenhum Oíficio de Justiça, ou Fazenda, seja 
qual fôr sua qualidade e denominação,—se conferisse á titulo de 
propriedade—. 

(9) Vid. Not. ao Art. 217 Consolid. sobre as legitimaçoes 
per rescriptum principis. 

E' muito sensivel a confusão do administrativo com o judi
ciário na jurisdicçaò dos Juizes Provedores dos Resíduos, e 
Juizes da Direito em Correíçao. Veja-se a Ord. L. 1° T. 62 
Bobre Oapellis, Hospitaes, e Confrarias. Veja-se o Regula
mento das CorreiçOes n. 834 de 2 de Outubro de 1851. 
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que concentra verdades isoladas, peneira as mais recônditas 
relações, e dá esperaaças de um trabalho consciencioso. 

A parle pratica, e, por assim dizer, material do trabalho, 
terá em si mesma a prova de sua bôa, ou infeliz, execu
ção, já quanto ás di po ições adoptadas e substanciadas, já 
quanto á fidelidade e exactidão do transumpto, já quanto 
ás qualidades do estylo. OJ legislas limitar-se-hão á comparar 
o texto de cada um dos artigos com a lei, ou leis, que o abonão 
em suas respectivas notas. Os jurisperitos irão mais longe, 
e nessas mesmas notas acharão fecundos traços, proposições 
susceptíveis dos mais ricos desenvolvimentos. A natureza do 
trabalho não consentia demonstrações. 

Cumpre advertir, que não ha um só lugar do nosso texto, 
onde se trate de escravos. Temos, é verdade, a escravidão 
entre nós; mas, se esse mal é uma excepção, que lamenta
mos; condemnado á extinguir-se em época mais, ou manos, 
remota; façamos também uma excepção, um capitulo avul
so, na reforma das nossas Leis Civis; não as maculemos 
com disp03içõ33 vergonhosas, que não podem servir para 
a posteridade: fique o estado de liberdade sem o seu corre-
lalivo odioso. A5 Leis concernentes á escravidão (que não 
são muita )̂ serão pois classificadas á parle, e formaráõ 
nosso Código Negro (10). 

(10) Assim cliam;)u-S3 o Edictü de 168.5, regulando a sorte 
dos escravos nas Colônias Francezas. 

«E'sensível (palavras do Relatório da illustrada Commissaq) 
s omissão, qu3 houve á respeito das disposições concernenles à 
escravidão; porquanto, posto deva ella constituir, por moti-; 
vos píjliticos e da ordem publica, uma Lei especial, comtudo 
conviaha saber-se o estado defectivo da legislação á este res
peito. » 
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A parte theorica, ou scientifica, demanda algumas explica
ções, teudentcj sobretudo á justificar o methodo seguido; e á 
f jrne^er esf^larecimentos tanto mais necessários, quanto inde
pendentes forãD as idé.is, que o determinarão. 

A demarcação dos limites da Legislação Civil é assumpto, 
que não se pode separar do exame geral das outras divisõss, 
que compõem a taboa synthetica daClassifração das Leis (11). 
Basta saber por ora, que tomámos o Direito Civil em sua 

Nesta 2." Edição snpprimos a censurada lacuna, nao nas dis
posições do texto, que ficao intactas, mas em cada uma de suas 
notas explicativas. Vai indicado o pouco, que temos de legis
lação civil relativa á escravos ; e além disto um copioso subsi
dio, que extrahimos do Direito Romano, única norma na solução 
dos casos occurrentes. 

As-iim procedemos,, no intuito de prestar um serviço ao 
Foro. Sao mui freqüentes, e delicadas, as questões, que 
este assumpto offerece. 

(11) Pertence esse exame á uma outra Introducçao, que será 
estampada no primeiro dos volumes relativos á Cla-isiftcação 
das Leis. Eis as partes dessa outra Introducçao : 1°, Program-
ma otficial, 2°, Theoria fda classficaçao das leis, 3°, Divisões 
actuaes da legislação, 4°, Divisões das leis verificadas pela 
analjse, 5°, Taboa da classificação das leis. 

3 . ' ED. 

No meu Folheto Critico do Projecto do Cod. Civ. Port. (No
va Apostilla) transcrevi passagens d'essa outra Introduc
çao da Classificação das Leis, de que até imprimirao-se al
gumas folhas infelizmente extraviadas. 

A Theoria da Classificação das Leis é partitura dá Theo
ria da CUs-sificaçao, como é também a da classificação dos po-
deres no Direito Publico, e a da classificação dos direitos no Di-
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accepção mais stricta, excluídas as leis do processo, as da res
pectiva organisação judiciaria; e também as disposições excep-
cionaes, cujo complexo fôrma hoje o Direito Commercial (12). 

Conhecido o quadro da Legislação Civil, era de mister 
conhe:>er suas divisões peculiares, e deUas trataremos agora. 
Principiaremos pelo actual sy t̂ema do Direito Civil, fixare
mos depois algumas noçõe? fundamentaes, Investigando a 
theorla dos direitos reaes c dos direitospessoaes; c indica-

rsito Privado ; sempre pelo imprescindível processo da divisSo 
dichotomica, instrumento unico, nao de arte bruta, mas da 
Arte-Sciencia (Bentham—Classificação), eportanto doDirei!-o. 

O Direito é um dos ramos d'Arte—.4rs boni et aqui—, lig-i-
timado pela sua Sciencia—jwsít atque h^jusli scientia. 

A divisão dichotomica presuppõe a partição do gênero, que 
é divisão preliminar era partes alíquotas. 

O erro está no esquecimento da comprehensão das idéas, na 
busca ulterior de mais uma divisão para o complexo, quando 
essa divisão deve ser a da entrada. 

Usem d'este methodo, e terão removidas quaesquer dif-
ficuldades na classificação dos direitos. 

(12) Nao acontece isto com o nosso Direito Commercial, cujo 
Codig-o, nao achando apoio na defectiva leg'islaçao civil, que 
temos, contém muitas matérias de Direito Commum, que lhe 
nao pertencem. 

3 . ' ED. 

Agora, pelo 4.° índice no fim d'esta Edição, ver-se-ha 
precisamente o gráo do Direito Privado, ou Direito Civil, nas 
suas três accepçOes. Quanto ao Commercial, justifiquei meos 
assertos na Proposta de um Código Geral, approvada pelo Con
selho d'Estado,que achar-se-ha entre os Annexos do Relatório 
do Ministério da Justiça em 1872. 
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remos por ultimo a applicação, qne se pôde fazer dos prin-
cipios. Dispor elementos para a projectada reforma, tal é o 
pensamento, que nos domina. 

ACTUAL SYSTEMA DO DIREITO CIVIL 

Como se fosse possível dar força de lei á proposições scien-
ificas, vê-se escripto nas Pande^tas, que todo o direito refere-
se ás pessoas, cousas, e acções.—Omnejus vel ad personas 
pertinet, vel ad res, vel ai actiones (13). 

Este enunciado foi aceito pelos Commentadores como uma 
regra de divisão para as matérias do Direito Civil, foi consi
derado um principio classificada das Leis Romanas. O que 
ha, porém, de commum entre a supposta regra e a ordem se
guida naquellas Leis? O Código e o Digesto tratão do Direito 
Privado, e também do Direito Publico; e a serie de seus Li
vros é tão destituída de nexo, que não denota observância de 
melhodo algum (1-4). 

Nas Institutas, destinadas ao ensino, a pretendida norma 
devera ter sido rigorosamente observada. Ttambem isto não 
se confirma. Se o 1° Livro tem no Tit. 3° a inscripção—de 
jure personarum—, se o '2° Livro intitula-se—de divisione 
rerum et qualüate—ematando pela successão testamentaria; 
o 3" Livro começa pela herança aò intestato, como se fora 

(13) Dig. L. 1" de stat hom., last. L. 1' T. 3^ pr iuc , last. 
de Gaio"Comment. l ° n . 8. 

(14) Cujacio entretanto chamava—imperitissimi ei ineplissi-
mi—ac[iielles, que até o seu tempo haviao censurado a ordem 
dasPandectas. Que veneração supersticiosa! 
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matéria distincta do Livro antecedente, e termina com uma 
parte da matéria de obrigações. As obrigações ex delicio 
aohão-se desligadas no -4° Livro, que acaba pelas acções e 
ordem do Juizo. 

Essa incoherente distribuição de matérias foi regularisada 
por alguns Eücriptores com a divisão em três Livros, que 
correspondeisem á triplice distin^ção; porém a primeira difi
culdade estava em bem entendê-la. Oi Jurisconsultos não es
tão de ascôrdo sobre o que deva conter a primeira parte—de 
personis—, e aduvida rcresceno limite das outras duas partes 
—derebus—Q—deactionibus—. A significação destas palavras 
tem sido diíferentcmente entendida, querendo uns que as— 
obrigações—\}Qú&\íÇidiO ao Tratado sobre as cousas, reputadas 
como cousas incorporcas—res incorporales—/ e sustentando 
outros que as—obrigações—ÚQ-̂ QWÍ in-̂ luir-se no Tratado das 
acções, como uma introdu?çáo áj acçõss que dellas derivão; e 
mesmo porque todas as acções, inclusive a—actio in rem—, 
apresentã3-3e sob a fôrma de credito contra aque'le, que 
tem lesado nossos direitos (15), 

Tal foi o expediente, que tomarão, Mello Freire (16), eBor-

(15) Savigny Dir. Rom. Tom. 1° pag". 382 e seg-., Mackel-
dey Dir. Rom. Part. Ger. § 119 e Nots. Por se apresenta
rem as mesmas acções reaes sob a fôrma de credito, está 
hoje introduzida a locução—credor de domínio—, que do Cod. 
Com. de Portugal passou para o nosso. 

(16) Temos uma autoridade respeitável,e nada mais; o mesmo 
Mell. Freir. nao deixou de reconhecer a desordem do seu me-
thodo. Ao principio do Livro 2° estabeleceu a proposição de 
Gaio. No Livro 3° declarou, que na significação de —cousas— 
eilravloas—acpões—; masqueapezir disto elle as naj consi-
daravacomo cousas incorporeas, e sim como meios de deman-
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ges Carneiro (17), na exposição do nosso Direito Civil, 
commum á Portugal e ao Brazil. Um primeiro Livro para as 
—pessoas—: o segundo para ds>—cousas—, comprehendendo 
assim a successãoteslamentaria, como a successão ab intestato: 
eo terceiro Livro para as—obrigações—e—acções—. As 
doações inter vivos, e causa mortis, que por motivo peculiar 
estavam no Livro das Institutas—de ãivisione rerum—(18), 
forão transportadas para o Tratado das obrigações, á par dos 
outros contractos benéficos. 

Melhorou-se desfarte o arranjamento das Institutas, mas 
não se applicou o typo adoptado. O terceiro membro da divi-

dar nosso direito em Juizo. E no Livro 4% referindo-se á uma 
phrase accidental daL. 42 § 2° Dig. de procurat., conclue reu
nindo as acçOes e as obrigações,—quia obligalio antionum ve-
luli mater dicitur—. Accrescenta que, embora seu methüdo 
desagrade,—hoc satis est homini occupato, id est, JureconsuÜo—! 
Já se vê, que Mell. Freir. dava pouca importância á questão 
do methodo. Os direitos reaes, quando violados, produzem 
acções, do mesmo modo que os direitos pessoaes. 

(17) Declarou no Prefacio da sua Obra nao acabada, que a. 
divisão em três Livros—das pessoas, cousas, e obrigações,—três; 
objectos do Direito—, era boa, e preferível á novas theorias.. 
Nao bastava dizê-lo: era necessário, que o demonstrasse. Omit-
tio as acções, substituindo-as pelas obrigações. 

(18) Vinnio, Du Caurroy, Ortolan, Comment. ás lastit. 
L. 2° T. 7°, de donation. A doação nao é modo de adquirir, é so
mente um titulo. A palavra, porém, tomava-se em dois sen
tidos, iadicando etyinologicamente a própria tradição. «Ou 
começo pela tradição (diz Heinecc), ou pela promessa: no 
primeiro caso a doação é modo de adquirir, no segundo é ti
tulo.—Donatio dieta est a dono, quasi dono datum—Dig. d» 
mort. caus. donat. L. 35 § 1*. 
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são comprehende as obrigações e as acções, quando só devera 
conlôr as acções. Confundio-se além disto matérias, que são 
essencialmente distínctas. 

Sem duvida ha ura ponto de semelhança entre as—obriga
ções—(19), e as—accõe»—(20); pois que estas, ainda mesmo 
motivadas pela violação de direitos absolutos, tem sempre 
um caracter relativo. Niaguem desconhece, entretanto, que a 
obrigação preexiste independente da acção; e que d^acção é a 

(19) Em sentido geral nao ha direito sem obrigação correla-
tiva, mas trata-se aqui da obrigação do Direito Civil, corres
pondente aos direitos pessoaes —jura in personam—. A pala
vra indica especialmente o lado passivo do vinculo, porém vir
tualmente exprime o vinculo inteiro. O que é obrigação para 
um, constituo necessariamente direito para outro. Nada 
tem de falso o provérbio—y«3 ei obligatio sunt correlata—, nem 
prevalecem as objecções em contrario. Vid. Maynz Elem. de 
Dir. Eom. § 88 pag. 191. Logo que o gênero liumano des-
apparecesse, ficando reduzido á um só homem, o direito de 
propriedade, e todos os mais direitos, ficariao sem razão de 
existência. O direito quer a vida real: quer a possibilidade 
de relações do indivíduo intelligente e livre com entes, que 
têm a mesma natureza, e o mesmo destino. O delicto deixaria 
de sêr causa immediata da obrigação de reparar o damno cau
sado, se o delicto nao exprimisse um direito violado. 

(20) Acção, no sentido vulgar, é o facto do Jiomem, que 
impõe sua força pessoal á todas as forças exteriores, que o 
csrcao. No sentido especial jurídico,—acfão—quer dizer di
reito de demandar em Juizo,—jus persequendi in Judicio—; 
quer dizer também o exercício desse direito,—o meio de exer
cita-lo,—o processo,—médium legitimum (definição de Hei-
necc.) persequendi in judicio jura, qucB cuiquecompetunt;—via 
sivemédium (definição de Vinn.),pe?' quodad id, quodnostrum 
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via commura, tanto para fazer valor em Juizo o direito das 
obrigações fdireitos pessoaesj, como para restabelecer o di
reito sobre as cousas (direitos reaes). 

Não sendo possivel liarmDnisar por este meio a realidade das 
Cousas Com o imaginado typo, reoorreu-se á outros expedien
tes. Alguns c^nsiderão ds—obrigações—como matéria perten
cente ao primeiro ramo da AWX-IQ—pessoas—(21); e também 
entendeu-se, que a palavra—ac0es—, empregada no frag
mento de Gaio, designava, como na accepção vulgar, o mesmo 
que—/àcíos—, capazes de produzir, ou de fazôr cessar, di
reitos ou obrigações (22). 

esí, aul nobis debitum, si ultro non prcestetnr, pervenitur, et au~ 
fertur invitis —, A acção, pois, é um direito, é um meio; é simul
taneamente, um direito, e um meio.—Como meio, isto é, como 
facto do homem para reconhecimento judicial de seus direitos, 
a acção entra na classe dos—actos jurídicos—, 

(21) As obrigações têm entrado, ao arbitrio de cada um, nos 
três chamados objectos do direito—pessoas, cousas, e acções—. 
Ha exemplos de tudo, como se pôde ver na excellente Dissert. 
de Blondeau, impressa na Themis Vol. 3° pag. 217. 

(22) « Esta interpretação (diz o cit. Blondeau), que estâfem 
opposiçSo ao uso geral, que os Jurisconsultos Romanos fizerSo 
da palavra—actio—, nao toraaria mais razoável a proposição 
de Gaio. Em verdade, nada seria mais confuso do que um tra
tado, onde se começasse p'̂ r definir todas as esperies de direi
tos ou obrigações, sem indicar os modos particulares de adqui
rir ou perder cada espécie; reunindo-se depois era uma segun
da parte todos os acontecimentos, que se referissem ás diffe-
rentesespécies.»Entretanto, nao alargando a significação da 
palavra, jâ notámos que as—acções—sao fados, sai actos ju-
ridicos; senão capazas da engendrar direitos, ao menos de pro-
tegn-los 6 conserva-los. 
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A opinião mais geral (23) separa o terceiro ramo da divi
são relativo ás—acçoes—como uma classe de—direitos parti
culares—•, estabelecidos para segurança dos outros direitos; 
e que os suppoem violados, ou ameaçados de violação (24). 
Sob o nome AQ—pessoas—comprehende unicamente as di
versas espécies de—poder—, que uns podem ler sobre outros 
—jura potestatis—. Sob o nome de—cousas—abrange, não 
só o direito real, pelo qual uma cousa nos pertence; senão 
também o vinculo especial, que obriga uma pessoa á dar, fa
zer, ou não fazôr. E' fácil conhecer o que ha de vicioso, e 
arbitrário, em semelhante nomenclatura, e nas suas distincçõcs. 

Se começamos pelas—pessoas—, e descrevermos todos os 
seus direitos; nada mais leremos á fazer, e torna-se portanto 
inútil a divisão. Que razão (á não dar-se um ponto de 
vista especial) para, tratando-se dos direitos das pes oas, in-

(23) Alguns Códigos, como ver-se-ha depois, seguirão essa 
ordem e disposição de matérias. 

(24) Essa clissa de—direitos particulares—, em contraposi
ção aos outras direitos, deu lugar á que certo Jurisconsulto 
(Vulteius Jurisprud. Rom.) dividisse o Direito Privado em 
duas partes. A primeira, que intitulou—de jare absoluto—, 
contendo os direitos que nao suppoem a existência anterior de 
outros direitos. A segunda,—deyw?-e >'e/a<o—tratando dos di
reitos, que nao existem, senão porque houve infracçao de outros 
—jus guodproBsupponit aliud —. Desta distincçao pôde resultar 
a separação geralmente adoptada das—leis civis—, e—leis do 
processo—; ou leis substantivas—e—leis adjectivas—, naphrase 
de Bentham; tomando-se a palavri—acções—objectivamen-
te, para designar o meio e a fôrma do processo. Tomando-se 
porém aacçaj como—jus persequendi—, ella faz parte do Direi
to Privado theorico, e nao dj Direito Pratico. Vid. Eschbach 
—Introd. á l'étud. du droit §^ 2 8 e 2 9 . 
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dicar tão somente os—jurapoíestaiis—, e excluir todo? os ou
tros? Todo o direito perten-̂ e ás pessoas, todo o direito ó 
—poder efecíuado—, e mbora exerciveí com mais ou menos 
lütensidada. A.s differcntes eipQ?Á&sà'es^e—poder efectuado 
—são os direitos considerados em sua extensão. D'ahi dimanão 
as dislincções, e as divisões. 

Se começamos pelas—cousas—,no sentido amplo, também 
não podemos ir mais longe. As cousas, ou são de creaçâo na
tural —res corporales—, ou de creação jurídica—res incor-
porales—. As cousas incorporeas—qwce tangi nonpossunt— 
comprehendem todos os direitos—quoe in jure consis-
tunt— (25), e obrigações por qualquer modo contrahidas— 
obligationes quoquo modo contractoe—(26) ;e admittida esta 
theoria, como judiciosamente pondera Ortolan, todos os direi
tos vêm successivameute accommodar-se na divisão das cou
sas incorporeas (27). 

Se tomamos as—cousas — no sentido strictoe natural, 
distribuindo-as para uma classe privativa, e reservando para 
outra classe—a das pessoas—zs—prestações de fados 

(25) Em Direito Romano, nSo se deve perder de vista, que 
os direitos reaes—iura in re aliena—(pois que os direitos pea-
soaes se designavao pelo nome de —obligationes—) erao consi
derados como cornos incorporeas, nao assim o direito raal do 
domínio—jus in re própria—. O dominio identificava-se com 
a natureza dos bens, que erao seu objecto. 

(26) Instit.Livr. 2° T. 2°, Dig. de division. rer. L, 1* 
§1°.—Rei appellatione, et causoe, et jura, continenlur—Dig. de 
verb. signif. L. 23. 

(27) Generalisat. du Droit Romain. Part. 1' T. 2» Cap. 2* 
§ 1 / 
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—ou—serviços (28), achar-nos-hemos com os seguintes 
resultados: 

1." As disposiçõss concernent3s ao domínio, e ás suas des-
membruções, serão reunidas com a matéria de obrigações re
lativas á entrega e ao gozo das—cousas,—obligationes dan-
di—, quaes as dos conlractos em sua maior parte: 

2.° Dessas obrigações relativas ás coiisas serão separadas 
todas as outras, que tendem ao cumprimento de serviços, 
—obligationes faciendi—, quaes as dos contractos de'man
dato, locação de serviços; assim como as que respeitão á ex
tensão do poder paterual, e do poder marital: 

3.° Desapparc.erá desta sorte toda a diíFerenca enlre direi
tos reaes, e direitos pessoaes; differença lão importanle, que 
é a chave de todas as relações civis. 

Eis o fructo da rigorosa applicação de um enunciado equi
voco, que não pôde ser preceito de methodo. E como rom
per os laços naturaes das relações jurídicas, envolvendo em 
fictícia combinação direitos, que derivão de princípios oppos-
tos; e desligando outros, que visivelmente funccionão com 
idênticos efleitos? Renda-se homenagem á sagacidade dos Ju-
risconsultos Romanos, mas não se diga, que houve idéa normal 

(28) FraseologiadeBeatham (Trat. de Legisl. Vol. 3° pag-. 
274), designando todo o facto do homem, que pôde ser útil aos 
outros homens; e também a omissão de factos, que podem ser 
nocivos. Aqui os factos sao objecto de direitos, e nao causa 
efficiente ou elemento gerador de direitos. Neste ultimo ponto 
de viata é que os factos têm importância, e merecem a atten-
çfto do j urisconsulto—ex fado jus oritur—. 
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de syslema nesse famoso texto, cuja importância se tem exa
gerado (29). 

Pura evitar os indicados inconvenientes, varias classifica
ções forão oiitr'ora propostas por alguns Jurisconsultos 

3 . * ED. 

(29) Aqui termino minhas ooservaçOes sobre o systema 
do Direito Civil em relação ao enunciado romano—omnejus, 
quo utimur, vel adpersonaspertinet, veladres, veladactiones—; 
e agora, n'este aspecto, eis meu final juizo : 

1.° Tal enunciado refere-se ao—Direito—jits, e portanto nao 
serve immediatamente para norma da classificação dos—di
reitos—jura; serve porém superiormente, para depois clas
sificar-se 03—direitos—-pelo mesmo principio classificadôr do 
—Direito—: 

2.' Refere-se ao—omne jus—, que é o Direito em geral, e por
tanto nao foi destinado, nem podia sê-lo, para o Direito Civil 
em qualquer de suas accepÇOes : 

3." Referente ao Direito em geral, é aceitável; reproduzin-
dò-se no moderno systema do D'reito Internacionhl Privado, 
que divide as leis em—possoaes, reaes, e miasíos. —Vid. infra 
Nots. 17õá 178): 

4." Na referencia ao Direito em geral, é aproveitável para a 
classificação dos—direitos—no Direito Civil; mostrando os ob-
jectos dos direitos como os mesmos das leis, e como os mesmos 
dos podêres no Direito Publico. Tal é o principio classificadôr 
jurídico. 

O Sr. Ribas, no seu Curso de Direito Civil Brasileiro, 
Tit. 5."Cap. 3.°§2.'', também entende, que a enunciaçao de 
Gaio nao se-presta à bôa distribuição das matérias de um Có
digo. 
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de espirito mais independente (30). Entre elles sebrosahe 
o celebre Leibnitz, que com o poder de seu gênio cen
surou as Iiistitulas; e proclamou o supremo principio, que 
deve dominar nestas matérias (31). 

Á divisão, disse elle, não foi deduzida da consideração, 
que só pôde servir de base á uma classificação jurídica; 
isto é,—da diff^erença, que se observa eníi^e os direitos 
e as obriga(}ões. Não são as pessoas, e as coúsas, que se 
•devem distinguir; mas suas obrigações, e seus direitos. 
O terceiro membro—acções—é superabundante, porque 
as—acções— nada mais são do que conseqüências dos-
direitos ; e por occasião destes devem ser explicadas (32), 
seguindo a importante distin^çãü do—y?w «'« re—3 ^SQ—JÍIS 

ad reni—, isto ó, (I5—domínio—e da—olrigamo—. 
Sem duvida, ó impossível haver verdadeira classifração, 

sem que se a derive das differenças e conformidade-, que 
constituem a natureza das cousas; e tal foi o principio 
director, que cuidamos de fixar logo ao começo dos nos
sos trabalhoi. Leibnitz, porém, teve de applica-lo ao Direi-
lo Civil, procurando a differença dos direitos na differença 
das cauva>, que os fazem nascer, ou que os fazsm cessar (33). 

(30) N.i Diisert. já citada da Themis Vol. 3° png-. 217 dá-se 
noticia dos methodos propostos por Viilteio, Cjiirado Lago, 
Connano, Hotoman, e Althusio. 

(31) Na parte de suas Obras, que se intitula—Nova 7nelhodus 
discendw docendcBque Jwüprudentioe—. 

(32) Também assim pensamos, coratauto que se entenda a 
palavra- -acções—, em seu primeiro sentido, como—;us perse-
quendi—, e nao como—médium persequendi—. 

(33) As causas dos direitos sao precisamente os—fartos—em 
sua accepçao mais larga, nao unicamente os factos do bomena, 

C L C. D 



Elle distíiiguio cin?o cau5as ds direitos: 1°, a natureza, T, 
a convenção, 3°, a posse, A°, a successão, 5°, o ,delicto. 

Uma critka bem fundada desta classificação lô-so no Pre
facio, que serve de introducção á parte das Obras de Lei-
bnitz relativa á jurisprudência. Transcreveremos o próprio 
texto: 

« E' com razão, que Leibnitz procurou tirar da differença dos 
direitos todas as divisões da sciencia das leis. Mas os direitos 
não diíTerem somente sob o ponto de vista das causas, que os 
produzem. Direitos, que apresentão a maior semelhança, podem 
derivar de causas differentes; ao passo que a mesma causa 

mas todos os acontecimentos, em virtude dos quaes as relações 
de direito começao ou acabao. Savigny (Dir. Rom. Tom. 3° 
pag. 3 e seg.) os denomina—factos jurídicos—.classificando 
como mais importantes—1°, as successOes, 2°, os actos livres, 
3°, as declarações de vontade, 4°, os contractos, 5% as doações, 
6°, os factos dependentes de uma fixação de tempo. 

No Esboço do Código Civil os temos classificado deste modo : 
Os factos sao, exteriores, ou factos humanos : 
Os factos exteriores sao, necessários, ou fortuitos : 
Os factos humanos sao, involuntários, ou voluntários: 
Os involuntários também sao, necessários, ou fortuitos : 
Os voluntários sao, actos lícitos, ou illicitos : 
Os actos licitos, ou nao têm por fim immediato acquisiçao, 

modificação, e extincçao de direitos, ou sao actos jurídicos : 

Os act(»J\iri(íicos, ou sao entre vivos, ou disposições deuUíma 
vontade. 

3.* BD. 

O Livro Dir. de Fam. latrod. pags. 6 e 7 tambena discre
tamente recusa a classificação de Leibnitz. 
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pôde produzir direitos, que não têm entre si a menor analogia. » 
Além disto, accrescenta Blondeau (34), a palavra—natu

reza— ,pela quul designa Leibnilz a primeira das causas, ó 
extremamente vaga; e como elle entendia por convenção a pró
pria lei, que considerou resultado do consentimento, ao menos 
tácito, de todas os membros da sociedade; poder-se-hia em rigor 
refundir nesta segunda causa quasi todas as outras, e princi
palmente a stíccessão e a j^osse. 

Ao brilhante esforço de Leibnilz, que encerra uma verdade 
eterna, embora mal applicada, não são comparáveis outras 
tentativas, que se fizerão até meiado do século ultimo. Domat 
foi pouco feliz na divisão do seu Tratado das Leis Civis em 
duas partes—eiijagemens—(35) successmis—, e o seu— 
Deledus Legum— tem a mesmaordem dos cincoenta Livros 
do Digesto. Polhier nas suas Pandeclas também não se des
viou dessa ordem, e fo; no Tit. ultimo—dediversis reguUs 
júris aniiqui—(uma espécie de recapitulação de todas as ma
térias), que elle adoptou um novo plano, approximado ao das 
Inslitutas (3G). 

A classifnação de Polhier comprehende o Direito Publico, 
e inclue todo o Direito Privado, sem escapar as fôrmas 

(34) Na uisssrfc. já mencionada, donde extraliimos uma 
grande parte destes esclarecimentos. 

(35) Nao se pôde traduzir este termo sem infidelidade ao 
sentido do autor. Elle nao quiz somente exprimir as conven
ções, mas também (suas palavras) os empenhos, qa&se formao 
pelos laços naturaes do casamento entre o marido e a mulher, 
do nascimento -entre os pais e os filhos, e do parentesco e al-
lianças que d'ahi resultao. 

(36) Assegura-se, que a idéa deste planio foi dada pelo 
Chanceller d'Aguesseau. 
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do processo, que não forão separadas das acções e excep-
ções. SJU d3fjito capital está na confusão dos direitos 
pessoaes com os direitos reaes, cuja diíTerença foi quasi an-
niqaiLda; pais qae são envolvidas as servidões, a hypo-
theca, a herança, e as obrigações, conio e^pa^iesde cousaa 
incorpareas. Esle vi?io tem sua origem nas idáas da próprio 
Direito Ramano, que o insigiie Jurisconsulto substan'^iára. 

Mais tard3 a n3''essidade de uma melhor classifi-jação 
foi geralmente sentida, innumeros ensaitts sur.ceJôrão-se 
rapidamente, o methoda antigo foi quasi banido das escolas. 
Falíamos da Alleaianlia, o paiz da meditação, on:le a Scien-
cia do Direito, asso^ianda-se á historia, e á philobgia, tem 
alcançado os mais brilhantes triumphos. N lo são em tudo 
con''ord3s OíJaris^oniultos da nova escola, mas pronundão-
se com pau?as ex^cpçõas contra a ininleliigivel divisão de 
—pessoas, causas, e acnões—. 

Q i.mdo começarão os trabalhos da Código CivilFrancezem 
179.3, as novas idé.is não tinliãa ainda tom ida toda a sua 
ascendência. Daminava em França o Direito Ramano, e o que 
mais se conlie^ia, e e-tava em voga, quanto á innovaçõos 
sobre o melhado da Direito Civil, limitava-se aos systemas de 
Doir.at(íd3 D3>p3isses; cuja simplicidade tem sido encare
cida até pslo pr.iprio Maloville, um dos collaboradores do 
Codiga, á ponto da lamentar quenãa se a houvesse adoptado. 

O q'a3 e\i;!i\ dacodificaçãacivil naquella épo^a reduzia-se 
também ao Cãdigo da Baviera publicado em 1756, e ao da 
Prússia proaiulgado em 1794 (37). 

(37) O Cadiíjo Civil é pirte integrante do Código Geral 
para os Estados Prussi-iaos, qie contém a legislação commer-
cial, administrativa, e criminal. Nao S3 deve confundir este 
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Esses Códigos extensos, o primeiro no sentido das idéas reinan
tes do Direito Romano (38), e o segundo dolineado como parte 
de um plano gorai, erão menos próprios para servir de mode
lo (39). De resto pouca importância se deu em França á questão 
fundamental do metliodo, e a prova está em que o Código se 
foi decretando á retalhos; ui;indando-3e depois incorporar as 
tr.nta e seis leis destacadas, que o compozerão. 

Não seguio-,re, nem o methodo de Domat ede Despeisses, nem 
a ordem das Institutas, sem perdôr-se comtudo de vista a an
tiga divisão do pessoas e cotísas. O 1° Livro intitula-se—das 
pessoas—, e o 2° Livro—dos hens edas differentes modifiea-
çoes da propriedade—. Se alguns vô̂ m nisto um arremedo 
das Listitutas, e fazem merecidas criticas em combinação com 
as matérias do 3° Livro, que se inscreve—dos diversos modos 
de adquirir a propriedade—; outros, menos razoáveis, de
fendem á todo o transe o Código de seu paiz, explicando a 

Código com a Obra conhecida pelo nome de—Código Frede
rico—, publicada em 1749 e 1751, e organizada pelo Chan-
celler Cuccêo. 

(38) Não conhecemos o Código da Baviera senão pelos frag
mentos deslocados da Concord. de Saint-Joseph. Este Código 
(diz elle pag. 26 Ed. Franc.) é quasi inteiramente moldado 
sobre o Direito Romano. 

(39) Entretanto, pelo que respeita ao regimen hypotheca-
rio, o Código Geral dos Estados Prussianos servio de typo aos 
grandes princípios da publicidade e especialidade^ que distia-
giiem o systema germânico. E' pela transcripção dos títulos 
transi tivos de domínio que se fixou a propriedade, e a tran-
scripção quanto aos immoveis substituio a tradição do Direito 
Romano. 
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divisão por modo estudado, e proclamando sua excellen-
cia (40). 

O que, porém, não se pode harmonisar é a inscripção do 
3° Livro sobre os modos de acquisição da propriedade; inscrip
ção que deu matéria para mais de dous terços djs artigos, de 
que se compõe o Código todo. Ábandonou-sc, é verd.ide, a má
xima cardeal do Direito Romano, reguladorad.i tran feron îa do 
domínio (41), passando o titulo á ser modo di adiiuirir. Mas 
quem quererá conceder, que sejão contracto ̂  trandativos de 
propriedade o deposito, o mandato, e a locarão de bens ou de 
serviços? Que analogia tem com o enunciadj d3;se immenso 
Livro 3° o pagamento, a novação, a compensação, a remis
são, e até [contrainte par corps) a detenção pessoal f 

Com muita razão se tem dito que a ultima divisão do Códi
go Civil Franoez poderia ter comprehendido todas as leis civis, 
e que o tratado das pessoas e das cousas não passa de 
simples preliminar (42). Que tanto é assim, que, para dar-se 
alguma consistência aos dois primeiros Livros, foi necessário 
inserir nelle? muitas matérias, que poderião entrar no 3° Livro 
como relativas aos meios de adquirir. Taes são no 1° Livro a 

(40) Veja-seLassaulx—Introduct.àVétude duCod.Napol.—, 
que explica por este modo:—O 1° Livro trata dos direitos 
resultantes das relações das pessoas, abstracção feita díis 
cousas. O 3° Livro dos direitos provenientes das relaçOea 
entre as pessoas, que têm por objecto as cousas no estado de 
movimento e circulação. O Livro intermediário diz respeito 
ás cousas no estado de repouso. 

(41) Traditionibus. . . . dominia rerum, non nudis paclis, 
transferentur—L. 20 Cod. de pact. 

(42) Maleville.—• Analyse de Ia discussion du Cod. Civil au 
Conseü d'Etat— pag. 2 . ' 
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ausência que dá logar á successão provisória, o casamento, 
z. filiação, diüdopção, o pátrio poder; Q no 2° Livroa^eceMão, 
o usufructo, o uso, a habitação, o as servidões. 

Não obstante seu methodo artificial, e com o mào principio 
da transferencia do dominio só por eíFeito dos contractos, o 
Código Civil da França tem exercido poderosa influencia. Ao 
tempo da sua promulgação (em 1804) deu-se a favorável 
circumstancia de imperar logo como lei por toda a parte, onde 
se fez ouvir a vóz do conquistador, que lhe impuzera seu nome. 
Restaurada a Europa, o methodo conservou-se, e tem-se 
imitado, po3to que as disposições constitutivas do direito de 
propriedade em relação á terceiros estejão profundamente 
alteradas. 

As divisões geraes do Código Civil da França são as mesmas 
dos Códigos da Sardenha, Duas-Sicilias, Luisiana, Ducado de 
Baden, dos Cintões de Vaud e de Friburgo. Todos esses Códigos 
fórmão um só grupo. 

Fazem grupo diverso o Código Civil Austríaco de 1811, o 
do Cantão de Berne de 1831, e o da Hollanda de 1838. Não 
seguirão a ordem do Código Francez, e exigindo, além do 
titulo, um acto exterior para regular a transmissão da proprie
dade, guardarão a antiga classificação geral, mais ou menos 
modificada. 

No da Hollanda acha-se precisamente a tríplice divisão de 
pessoas, cousas, e obrigações, á que accresceu um i" Livro 
que se \n\!\\,yx\dí-^ da prova e da prescripção—. Declarou-se 
categoricamente na Memória Justificativa do primordial Projec-
to desse Código (43), que rejeitava-se o plano e a theoria do 
Código Francez. 

(43) Vid. Themis Tom 6° pag-. 49. 
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Admittindo-se a distincção das leis romanas (dizia o autor 
da citada Memória) entre o direito nàcousa, e o direito contra 
as pessoas,~^jus in re—, e^Jus ad rem—,. não hôáitou-se eni 
adoptar a ordem das Institutas, que por sua clareza e simpli
cidade excede á todas as outras, e que está confirmada pela 
experiência dos séculos; e consagrada pela autoridade de 
quasi todos os philosophos, e dos mais notáveis Jurisconsultos. 

Este rasgo de elogio ao inculcado methodo das Institutas 
foi um anachronismo, porque em 1819 (data da Msmoria) já 
se havia convindo quasi geralmente em abandonar a divisão 
antiga, jà o Direito Romano era leccionado por ordem 
diversa, e circulavão as Obras de Hugo, Maokcldey, e outros, 
onde domina a idéa capital do Leibnitz sobre a diíFerença dos 
direitos. 

O Código d'Austria trata no 1° Livro dos—direitos reaes—, 
e no T Livro dos—direitos pessoaes—. O do Canlão de 
Berne segue a mesma divisão, porém resentindo-se mais 
ostensivamente do vicio da antiga classificação; porquanto os 
direitos reaes e direitospessoaes são subdivisões do direito 
das cousas, sendo o outro ramo da divisão geral o direito 
das pessoas. 

Aoha-se este defeito encoberto no Código d'Áustria, onde 
não apparesem as denominaçõss ^direito das cousas—o— 
direito das pessoas— ; mas o fundo do pensamento é o mesmo, 
dizendo-se— direitospessoaes sobre as cousas—, e não sim-
plesmemte —direitos pessoaes—.E'na Iiilroducção, ou Parte 
Geral, que se trata do—direito relativo áspessoas—, e do— 
direito relativo ds cousas— ; comparem-se porém essas 
duas sesções, e ver-se-ha que a Ad&pessoas teve 284 artigos, 
e a das cousas 24 artigos somente, O motivo de tal despro
porção? Ter-se tratado naSecção das ̂ eííoíüs de todos os 
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direitos de familia (44), o que por certo não está na ordem 
das disposições geraes ou preliminares. 

O Código do Canlão de Argovia, cuja primeira parle f̂ ómen-
tenosé conhecida (i5), parece querer tomar diíFereiite direc-
ção. Começa pelos—direitos^jessoaes—, e sob esta inscrip-
ção trata primeiro dos direitos de familia, compreliendidos na 
denominação secundaria de—direitospeisoaespro2oriamente 
ditos—. Qual seja a marcha ulterior desse Código, não se pôde 
prever; entretanto a divisão geraX direitos peisoaes, abran
gendo os direitos de familia, já denota novidade de plano (46). 

(44) E note-se, que a desproporção teria sido maior, se das 
disposições sohre o casamento naa fossem destacadas as dos 
pactos matrimoniaes, que passarão para o Livro 2", onde se 
legisla sobre contractos. 

(45) Concord. de S. Joseph 2' Part. pag. 101. 
(46) Temos recentemente o Pr&jecto do Cod. Civ. de Portu

gal, e o do Chile, quo muito desejamos conhecer. Também 
ainda nao vimos o Projecto do Cod. Civ. Hespànhol publica
do em 1852. 

Agora por nós conhecidos esses Projííctos, eis ncsso juizo: 
O Projecto do Cod. Civ. de Portugal tem um methodo 

muito defeituoso, ou antes, não t;m methodo algum, como 
demonstrámos em um Opusculo de composição nossa com o 
titulo—Nova Apostilla d censura do Sr. Alberto de Moraes Car
valho sobre o Projecto do Código Civil Portuguez—. 

O Cod'go Civil Chileno é um bailo trabalho, mas seu me
thodo está longe de agradar-nos. Depois de ura Titulj Preli
minar, á imitação do Cod. Nap., sobre as leis, sua promul
gação, effeitos, interpretação, e derogaçao, contém quatro 
Livros. O 1° trata das pessoas, o 2° dos bens e de seu dominio, 
posse, aso, e gozo ; o 3° da successão causa mortis e da doação 
tíiíer vivos ; e o 4° das obrigações, e dos contractos. 
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Na exposição do nosso Direito Civil, o que ha de innova-
ções no methodo antigo, attribuido ás Institutas, não passa do 
Digesto Portuguez de Corrêa Telles, e das Instituições 
de Coelho da Rocha, Professor na Universidade de Coim
bra (47). 

A primeira destas Obras, que seu autor considerou uma col-
lecção de matérias para o Código Civil de Portugal, não apre
senta na distribuição e série de seus artigos ordem alguma, que 
se possa racionalmente justificar. O illustre Jurisconsulto re
negou os precedentes da legislação do seu paiz, esposando as 
idéas do Código Civil Francez, dispensando a tradição para 
transferencia do dominio, e quasi destruindo a diíferença dos 

O Projecto do Código Civil Hespanhol é uma cópia servil 
do Cod. Nap. 

(47) Não contemplamos o prospecto ào Y)v. Vicente J. F . 
Cardoso no Livro intitulado—Que é o Código Civil ? -porque 
sempre o reputámos um desses desvios, em que soem cahir 
os que abusao de S3U3 talentos por amor da novidade. O in-
novador confessa (pag-. 160),-que. fôra inspirado pela pers
pectiva dos arbustos, que cercavao sua habitação na Ilha de 
S. Miguel; mas as inspirações nada rendem em matérias 
desta ordem. Prévio que seu plano era irrealizavel (pag. 
183), reconheceu (pag. 161) que o ultimo ramo da sua—Ar
vore de Justiça—se havia de tocar muitas vezos com o pri
meiro ; pois que é da morte de uns direitos que resulta o 
nascimento de outros. Legislação Criminal, do Processo e da 
Organisação Judiciaria, tudo confundio-se com as matérias 
do Direito Civil propriamente dito ; e foi como preencheu-se 
o ramo àa,—vida dos direitos—. O proposto systema, era ul
tima analyse, teria por base a diversidade dos—fados jurídi
cos— ; cuja classificação é difficil, e sem valor pratico. 



LIX 

direitos reaes e direitos pessoaes, cuja distinção estabelece
ra ao encetar sua codificação (48). 

Envolveu com a matéria dos contractosos modos originários 
de adquirir a propriedede, e bem assim o usufructo, o uso, a 
habitação, a hypotheca, e a successão testamentaria. Tudo 
isto acha-se accumulado no 3° Livro, e no 1* Livro é que se 
trata dos direitos, que derivão da propriedade e da posse, as
sim como dos modos de fazer cessar as obrigações, e da pres-
cripção. A sucessão a intestado está no 2° Livro com os direi
tos de familia, e em appendice trata-se ahi da locação de ser
viços, porque se diz— os criados são como accessorios de uma 
familia (i9). 

O systema inteiro de um Código depende muitas vezes de 
uma só disposição (50) Se o respeitável autor do Digesto Por-
tuguez, imbuido nos principies de um falso Direito N.iliiral (51) 
que não combina co;n os interesses da sociedade as relações 
entre as partes coni;:ictantes, resolveu adoptar a disposição 
do Art. 1583 do Código Civil Francez, um dos corolários 
da outra disposição genérica do Art. 711; era neíessario, que 

(48) Vid. Liv. 1° T. 3° ns. 43 e seguintes. No 3° Livro 
ns. 380, 381, e 385, esiias notas, o autor conspirou-se contra 
a legislação da Ord. L. 4° T. 7°, e T. 9°. Vid. Arts. õ l l , 
534, 655, e 908 Consolid. 

(49) Nos Códigos da Prússia, e da Luisiana, também se 
trata dos domésticos e servos em continuação dos direitos de 
familia. 

(50) Judiciosa reflexão da citada Memória justificativa do 
Projecto do Código Civil para os Paizes-Baixos, impressa na 
Themis Tom. 6° pag. 50. 

(51) Paliaremos depois doa Escriptores, que proclamarão 
taes princípios. 
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não tivesse omiUido as diversas restricções desse Código, que 
servirão de correctivo (se bem que iirompleto) (52) .ao seu 
systema espiritualista, e acautelárào funestos abusos (53). 

Ao contrario, se por um lado foi iiidiffereiite á todas as 
exigências da sua iunovação, tomando-a isoladamente, e não 
como appli-^ação de uma theoria, que substitue o pensamento 
ao facto; por outro lado foi conlradictorio, excluindo a tradição, 
e ao mesmo tempo conservando as regras do Direito Romano, 
e do Direito Portuguez, á respeito da tradição ficta, e symbo-
lica, e dos a^tos solemnes da posse (54) • Se o simples consen-

(52) Sobre isto nao ha hoje duvida, porque, depois de 
acerbas criticas de muitos Escriptores, ahi está,a reforma da 
Lei hypothecaria de 23 de Março de 1855. Vid. Not. 3 ao 
Art. 511 Consolid. 

(53) Adiante exporemos quaes forão essas restricçoes, ou, 
antes, incoherencias. 

(54) N J Liv. 3° na própria Secçao dos effeitos da compra « 
venda n. 383, e Liv. 1° ns. 595 e 596, vê-se a tradição 
ficta das cláusulas conshtuti—, e da—reserva do usiifruclo—. 
Vid. Not. 4 ao Art. 909 Consolid. No Liv 1° ns. 590 e se
guintes vem a tradição symbolica, e ns. 609 e seguintes os 
actos públicos de posse, substanciando-se as disposições da 
Ord. L. r T. 78 § 8° e L. 4" Tit. 58 §§ 3° e 4' '-Vid. 
Arts. .910 á 913 Consolid. O Cod. Civ. Franc. Arts. 1604 
e seg. trata da entrega da cousa, ou tradiçáj, como uma obri
gação do vendedor; reputa a tradição feita com a entrega das 
chaves da casa, ou dos titulos da propriedade ; mas nao 
como ura acto symbolico—Zacharise Dir. Civ. Franc. Tom.. 
1° pag. 397, Troplong. Venle Arts. 1604 á 1607—« Lide-
pendentemente de declarações no acto da venda (Duranton 
Dir. Civ. Tom. 21 pag. 290), e da entrega dos títulos da 
propriedade, deve-se di^er, que hoje a posse transfere-se logo 
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timento dos çonlractan!e> basta para transferir a propriedade, 
sem dependenria da passe; não ha necessidade de fic-
ções, nem de symbolos, que antecipem a tradição real; nem tão 
pouco de actos exteriores solemnes, que a manifestem. 

A segunda Obra (a do Professor Coelho da Rocha) annuncia 
no prefacio a escolha do methodo de Mackeldey, entretanto 
que a imitação muito discorda do modelo (55). O que ha de 
semelhante é a Parte Geral, onde se estabelecem noções so
bre os três elementos—j9e5íOí?5, cousas, e actos jurídicos; 
porém Mackeldey não dividio, nem podia dividir, em relação 
á esses três elementos, a Parte Esyecial, onde procurou ex
por as diversas espécies de direitos (56). 

A expo-içãj dos direitos, em symetria exterior com aquella 
divisão elementar, conduzio o distincto Professor á um desfecho, 
quê não pôde agradar. A successão a intestado foi separada 
da successão teslamentaria, e esta ultima espécie de successão 
veio unir-se aos çontra'̂ t̂Oó. E como perceber nesta repugnante 
juncção a diífareiiçA dos direitos reaes e do5 direitospesioaes, 
que Mackeldey fizera lão sensível em dois livros distinctos? 
O systema do sábio Professor Allemão não pescou por este lado, 
mas pela abundância de divisões escusadas. 

para o comprador, ou donatário ; do mesmo mudo que a 
propriedade só pelo facto do contracto da venda, ou dã 
doação. » 

(55) O autor declara haver-se servido da traducção fran-
ceza de J . Bering—Bruxellas 1837—, que é a mesma que 
temos em vista. O Escrip*or allemao alterou o syslema das 
ediçOes anteriores. 

(56) O illustrado Professor Portuguez declara francamen
te, que uao desconhece os inconvenièntas do plano, que 
seguira. 
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A condição distinctiva dos direitos absolutos é que a sua 
correspondente obrigação (60) affecta a massa ialeira das 
persoiiaüihides, com as quaes o agente do direito possa estar em 
coiitacto. A qualidade própria dos direitos relativos, ao in
verso, é raoabir sua psculiar obrigação sobre pessoas certas 
e determiiwdas (61). 

extensão, á nao Jizêr-se comprehensão extensiva, yà que esta no 
papel das Taboas ou dos índices representa-se como a extensão 
propriamente tal. A paríipão distribúe por partes alíquotas, 
a divisão por partes aliquantas. Espécies representão porções 
externas de gêneros, parles represantãD porçOes internas de 
todos. 

(60) Ei^ a obrigação no sentido Lirg-o, que não é do Direito 
Civil. Cünsideremos que a obrigação de respeitar os direitos 
absolutds é logicamente posterior, e que a obrigação em tal 
caso é protedora, e nao constitutiva, como nos direitos pessoaes 
(segundo a distincção de um escriptor) ; mas, embora no pri
meiro caso a obrigação não seja a base ou a causa dos direi
tos, não S3 segue que possa haver direito sem obrigação co-
relaliva—Archiv. de Droit. Tom. 5° pag. 133. 

3." ED. 

Pelas razões da Nota antecedente substitui no texto o ad-
jectivo especifica pelo adjectivo distinctiva. 

Pactos sãi o objecto dos direitos absolutos, e relativos ; e fa
dos sã), alem dos positivos, os negativos da abstenção, e do 
não feito validaraente. 

A condição distinctiva dos absolutos (exactissimamente) é 
têr /acíos por objecto contra todos, com abstração das cousas. 

3.° ED. 

(61) Acrescente-se—mas abstrahindo de taes pessoas. 
A qualidade própria dos direitos relativos (exactissimamente) 

é têr/"acíos por objecto contra pessoas determinadas, cora abs-
traccão d'ellas. 
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No primeiro caso a obrigação ó negativa, consiste na ia-
acção, isto é, na abstenção de qualquer a^to, que possa estorvar 
o direito. No segundo caso a obrigação é positiva, e consisten
te na necessidade de um facto ou prestação da pessoa obriga
da (62). Esse facto ou prestação pôde sêr também, como ao 
primeiro caso, uma abstenção, mas com uma diíTerença notável. 

A inacção indi pensavel á effef̂ lividade dos direitos aòso-
luios nunca induz a privação de um direito da parte daquel-
les, á quem a obrigação incumbe: essa inacção é necessária 
para co-exislencia dos direitos de todos, ou, par outro modo, 
ó o justo limite dos direitos de cada um. Quando, porém, os 
dimíos^essoaes (63) correspondem á uma obrigação de não 
fazer, ou de abstenção, a pessoa obrigada priva-so do exercício 
de um direito que tinha, e que voluntariamente renunciou em 
favor do agente do direito. 

âe poi' estes caracteres, verificados nos constantes eífeitos 
das relações humanas, é patente a diíTerença dos direitos absolu-

(62) Eis a obrigfação do Direito Civil.—Júris vinculum, 
quo nccessitate adstringilur alicujus rei solvendos—Inst. L. 3° 
T. 13 princ. Obligationum substanliaineoconsixtit, utalium 
nobis obstringat, ad dandum aiiquid, vel faciendurrij vel prces-
tandum—Dig-. deobligal. etqction. L. 3° princ. 

3 . ' ED. 

Só atteadi n'este contraste ao caracter advcrsus omnes dos 
direitos absolutos, mas nao esqueça o outro caracter da abs-
tracçao das cousas. Convertidas em universidades jurídicas 
{universitates júris] alimentao muitas obrig-açOes jiositiTas, 
como nas heranças, e nos concursos de credores. 

3 . ' ED. 

(63) Alterei com raz5o o texto, dizendo direitos pessoaes', 
6 nao, como estaca,---direito relativo—. 

C. L . C . X 
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tos e direitos relativos; lemos, as noções radicaes, de que deve
mos partir para exacto conhecimento do quadro inteiro das 
Leis Civis (64). A.s tradições da Sciencia confundem não pou
co esta matéria, as palavras nem sempre designão as idóas, o 
da analyse e deducção philosophicas colhem-se os seguintes 
coroUarios: 

Os chamados direitos absolutos—liberdade, segurança, e 
'propriedade—(65), entrão na comprehensão da Legislação Cri
minal, que os protege e assegura com a penalidade (66). Desses 

3 . » ED. 

(64) Em accôrdo com minhas novas idéas na Proposta appro-
Tada pelo Conselho de Estado, e agorarealisadas no meu 
3.° índice, fiz as mudanças anteriores, e irei fazendo as 
necessárias. Ag'ora no texto se diz—para exacto conheci
mento do quadro inteiro das Leis Civis—, e não como estava 
na 1" e 2'Edição. 

(65) A enumeração de taes direitos é feita ao arbítrio de 
cada Escriptôr, sem que liaja nisto inconveniente. Em ul
tima analyse reduzem-se aos direitos de—personalidade—e de 
-propriedade—, ou antes aos de—personalidade—somente. 

O direito de propriedade é uma realização do direito de perso
nalidade relativamente aos objectos exteriores, de que o ho
mem tem necessidade para sua existência e desenvolvimento. 
Antes dessa realização existe a simples faculdade—liberdade 
—de unir á personalidade os objectos exteriores. Ainda nao 
ha direito de propriedade. O direito de propriedade começa no 
momento, em que a união se verifica. A enumeração, que 
acima adoptamos, é a da nossa Constituição no Art. 179. 
Harmonisèmos a theoria com as Leis do Paiz. 

(66) O nosso Cod. Pen, está felizmente de accôrdo com o 
Art. 179 da Const., classificando os crimes particulares: 
1°, crimes contra a liberdade; 2°, crimes contra a segurança; 
3*, crimes contra a propriedade. 
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direitos o de propriedade iiuî amenle entra na Legislação 
Civil (67). Éno direito de propriedade Í\<Í<Í havômos de achar 
os direitos reaes. 

Oi direitos pessoaos, excepluados os podôres da persona
lidade publica no circulo das leii orgânicas e admiiiislra-
tivas, de que agora não traiamos (68), pertencem em 
regra á Legislação Civil (69), que doíine e regula as obri-

(67) Nao queremos dizer, comoLocré—Eaprüdu Cod. Napol. 
pag. 66—, que as Leis Civis só têm a estabelecer rsgTas sobre 
a propriedade, o que em .'sentido ainda mais extenso repete 
o Dr. Cardoso no seu Opusculo—O que é o Código Civil?— 
pag". 9 5 e s ' g . Falíamos em i'eferencia á direitos absolutos. 
Entre os—direitos pessoaes—alg-uns ha nas relações de faniilia, 
que nao têm por objecto a propriedade. Quando os cliaraados 
absolutos de personalidade entrão na Legislação Civil, écom 
o caracter de direitos pessoaes em razão de terem sido violados. 
EUes não se n^anifestão activãmente senão nos casos, em que 
têm sido lesados em conseqüência de delictos ou quasi delic-
tos, e então dão lugar á acçOes de perdas e damnos—Zacha-
vise Tom. 1» § 168. 

(68) Quanto ás Leis Orgânicas, o Código Criminal pune 
as omissOes dos empregados públicos. Essas omissOas sao 
violaçõas de direitos p3Ssoaes do Estado. Se os chamados di
reitos absolutos correspondem á inacção, a violação só pôde 
sêr uma acção. Os direitos psssoaes reclamão a acção, e a vio
lação só pôde sêr a omissão. O crime pois (Art. 2° § 1° do 
Cod. Pen.) é uma acção ou omissão voluntária contraria ás 
leis penaes. Aa leis administrativas contêm um longo cata-
log-o de direitos pessoaes. 

(69) Nas relações de família existe um caso de excepção, 
que é o adultério, punido pelos Arts. 250 e 251 do Cod. Crim. 
Este delicto, pelo lado dos cônjuges entre si, importa a vio-
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gações dos individuos entre si. Eis os nossos direitos 
pessoaes (70). 

Direitos relativos—direitos pessoaes—corrosponderião á 
mesma noção, se a variedade de expressão não denunciasse a 
diíTerença. São relativos esses direitos, em contraposição aos 
direitos absolutos, porque não recahem sobre todos. Sâopeí-
soaes, porque necessariamente dependem da intervenção de 

laçao de um direito pessoal; pelo lado do adúltero, corres
ponde á offensa do direito de segurança do estado civil. Pó-
de-se também, contemplar o caso dos tutores e curadores, de 
que trata o Art 247 docit. Cod. Vid. Arts. 109, 291, e 585 
§ 2°, Consol. Nas relações dos contractos e quasi-contractos 
a regra é, que as faltas nao constituem delicto, e regem-se 
pelos princípios peculiares das convenções. Todavia, essas 
faltas podem algumas vezes degenerar em delictos do Direito 
Criminal, e temos exemplos no Cod. Crim. Arts. 258, 259, 
264§§2^e3°,e265part. 2.° Vid. Arts. 431, 435, e535, Con-
solid. Nas relações motivadas pelos delictos e quasi-delictos 
o nao cumprimento das obrigações, que d'abi resultao, nao 
pôde originar outros delictos. Entretanto o Art. 32 do Cod. 
Pen. e o Art. 226 do Cod. do Proc. Crim. mandavao condem-
nar á prisão com trabalho o delinqüente, que nao tivesse 
meio para satisfação do damno causado. Mas esta disposição 
foi virtualmente revogada pelo Art. 68 da Lai de 3 de De
zembro de 1841. OAv. Circ. n. 183 de 18 de Outubro de 
1854 dá uma intelligencia contraria, que nos parece insus-
tentótétí Vid. Art. 799 e Not. ConsõliL 

3 . " ED. 

(70) Harmonisei a redacçao d'este período com as novas 
idéas da Proposta do Código Geral, que aqui tanto in-
fldera. 
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pessoas individualmente passivas. Mas não são pessoaes, por
que abstrahem das pessoas individualmente passivas (71). 

Com os direitos reaes não acontece o mesmo. Em primei
ro logar é preciso separar os direitos immediatamente concer
nentes á personalidade do homem, que são alheios da Legisla
ção Civil. Em segundo logar, separados esses direitos da per
sonalidade, a idéa geral da fr&priedade carece de limitações, 
sem as quaes a noção dos direitos reaes será inexacta. 

A idéa geral da propriedade é ampla : ella comprehende a 
universidade dos objectos exteriores, corporeos e incorporeos, 
que constituem a fortuna ou patrimônio de cada um (72). Tan
to fazem parte da nossa propriedade as cousas materiaes, que 
nos pertencem de um modo mais ou menos completo, como 
os factos onprestações, que se nos devem, e que, a semelhança 

3." ED. 

(71) Harmonisei também este período com as indicadas novas 
idéas, rematando-o com a differença entre os direitos relativos, 
e os direitos pessoaes. 

(72) Ahrens Cours de Droit Nat. Part. 2' L. 1° Cap. 1% 
(4* Ed.) applica a expressão—propriecíode--,como synonima do 
direito real, aos objectos materiaes somente, o que está nos há
bitos da linguagem; e, para enunciar a idéa mais extensa, ser
ve-se do termo—Vavoir—. Tanto importa, que se mude de ex
pressão para designar as duas idéas, como enuncia-las pelo 
mesmo vocábulo, comtanto que bem se-percebão as accepçOes 
diversas. Isto acontece com a maior parte dos termos jurídicos. 
O mesmo Ahrens diz depois-~-a propriedade é o ponto central 
deste—haver—, concebido no ponto de vista do direito, porque 
as prestações concernem á cousas, ou sSo apreciáveis em di
nheiro, signal representativo das cousas. 
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das cousas materiaes, tem um valor apreciável, promiscüa-

mente representado pela moeda (73). 

A noção dos direitos reaes não ó láo larga : está para 
a idóá geral dA propriedade, como a parte está para o todo. 
A propriedade abrange os direitos reaes, e também a maior 
parte dos direitos pessoaes (74); e não haveria diíferença en
tre estes direitos, se o direito absolato de propriedade fosse o 
môsmo direito real. 

AíTestar o objecto da propriedade sem consideração á pes
soa alguma, seguil-o incessantemente em poder de todo e 
qualquer possuidor, eis o effeito constante do direito real, eis 
seu caracter distinctivo. Este caracter é opposlo ao do direito 

(73) Tomada a propriedade neste sentido amplo, como 
complexo dos direitos pessoaes—obhgationes—, e dos direitos 
reaes—;u)'a in re—, é objecto do que cbamao os Allemaes theo-
ria do patrimônio, ou—direitos'patrimoniaes—. Vid. Maynz 
Dir. Rora. § 91 pag. 196. Estes direitos patrimoniaes contra-
poem-seem tal caso aos direitos pessoaes em sentido muito dif-
ferente do nosso, isto é, Comprenhendendo os direitos concer
nentes ao estado da homem, sua capacidade de obrar, adtjiui-
rir e dispor ; e até os direitos políticos, que nao pertencera ao 
Direito Privado. Esta nomenclatura deriva do Direito Romano 
cora a sua distincçao de cousas corporeas e incorporeas. É por 
isso que os Códigos, que nao seguirão o systema do Cod. Na-
poleao, naodizera simplesmente—direitos pessoaes—, quando 
trataa das obrigações dos contractos e delictos; mas sim—di
reitos peSioaes sobre as cousas—, sendo estes direitos pessoaes, 
e os direitos reaes, uma divisão do cbamado—direito das cou
sas—. 

(74) É preciso exceptuar, como já dissemos, alguns direitos 
pessoaes «as relações de família. 
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pessoal, que uão adhere ao objecto da propriedade, não o segue; 
mas prende-se exclusivamente á pessoa obrigada, —ç;'w« ossi-
bm adhisret ut lepra cuti—. 

Ora. que os direitos reaes não são applicaveis á todos os 
objestos, de que se compõe a propriedade; facilmente çomfse-
hende-se, e a observação confirma. 

A. possibilidade do direito real, com o seu effeito essen
cialmente physico, só concebe-se em relação aosobjectoscorpo-
reos—cousas— no sentido natural da palavra; e tal é a pri
meira limitação, que de necessidade restringe a idéa de pro
priedade era seu sentido mais extenso. Os objectosinçorporeos, 
qtie são apreciáveis pelo denominador commum—moeda—, 
fazem parte do nosso patrimônio, mas não estão sob nosso 
dominio, não são susceptíveis de posse, nem dos effeitos do 
direito real {íh). 

Ainda mais, o direito real recahe sobre objectos corporeos, 
que existem immediatamente submetlidos ao agente do direito 
—inciãimus in eum^, é afirmação do nosso poder sobre o 
objecto do direito;—in repotestas plena—, se se ttata do 
dominio;—proparte—, se se trata dos outros direitos reaes; 
entretanto que os objectos, representados pelos fados, ou pres
tações, que se nos devem, terão de existir, depois que esses 
factos forem cumpridos por um intermediário passivo do direito 
—nulla in re potestas—. 

(75) Dommium est fus m re corporali. —Quum itaque incor-
porales res tangi nequeant; consequens est, ut proprie-nKhftossi-
deantur, nec tradantur, nec in dominio sint; sed m omis esse 
inteliigantur. Heinecc. Elem. Jur. Civ. §§ 287 e y4i, Recita-
tion. L. 2° T. 2' § 388. —Incorporales res traditionem et usu-
capiomm non recipere, manifeslum est—L. 43 § 1° Dig. de 
adquir. rer. dom. 
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Outra distincção ainda se faz necessária, para que a noção, 
que analysamos, fique precisamente em seu valor. As cousas 
(objectos corporeos) são moveis, ou immoveis (76). 

As cousas moveis, sujeitas á contrectação (77), sem assento 
fixo (78), susceptíveis de circulação rápida (79), de facil 
deterioração (80), consumiveis algumas ao primeiro uso, con
sistindo muitas vezes em gênero e não em espécie, determi-
nando-se por quantidades abstractas, e podendo ser substituí
das por outras cousas homogêneas, que preenchem as mesmas 

(76) Art. 42Consolid. 

(77) Só as cousas moveis podem sêr furtadas, porque o furto 
de uma cousa suppOe uecessariamentei que ella possa sêr 
tirada de um logar para outro—-omoíio de loco ad locum—Chau-
veau Theor. duCod. Pen. Tom. 5° pag. 27. Furtar,roubar, 
•"-contrectalio fraudulosa—, é tirar a cousa alheia contra a 
Tontade de seu dono—Arts. 257 e 259 Co d. Crim. 

(78) D'ahi as reg"ras sobre os estatutos do paiz, que devem 
regé-los—Vid. Chassat Trait. des Statuts pag. 95 e seg. 
—mobilia sequuntur personam—. 

(79) E' por isso que as cousas moveis só podem servir de 
objecto ao commercio propriamente dito—Mercis appellatio 
ad res mobiles tantum pertinet-.—L. 66 Dig. deverb. significai. 
Vid. Massé Droit Commerc. Tom. 3° n. 419 e 432. A venda 
de immoveis nao é commercial—Cod. do Com. Art. 191. 
As questões sobre immoveis, com poucas ejcepçOes, nfto com
petem ao JUÍZO Commercial—Cod. do Com. Tit. Un. Art. 19 
§ 3°, e Art. 13 do Reg. Com, n. 737. 

(80) t)^ahi as conseqüências legaes sobre a administração 
destes bens : importa vendê-los, e convertê-los promptamente 
e:n cousas productivas, quando pertencem à pessoas incapazes. 
Vid. Arts. 286 e seg., 329, 1237§4% 1246,e 1248,Consolid. 
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funcçõès (81), escapão em grande parle á affectaoão, e aos ef-
feitos, àos ãirettos reaes (82). 

As segundas —solnm et res soli —, pela sua natural con
sistência, por seus attributos peculiares, vantagens que ofiFere-
cem, constituem a propriedade por excellencia (83), são a 
verdadeira sede dos direitos reaes. Verifiquemos esta con
clusão. 

O direito real tem duas manifestações, uma necessária, e 
a outra possível. Ou nós o exercemos sobre nossas próprias 
cousas—;;'wí in re própria,—^on sobre cousas de outros 

im in re aliena. 

(81) Destes caracteres resulta a importante distincçao das 
cousas fungíveis, e não fungíveis. —Resque usu consumuntur, 
—quoR pondere, numero, vd mensura, constant;—in genere suo 
magis recipiunt functionem per solutionem, quam specie. Vid. 
Arts. 477, 478, 841 e seg. Oonsolid. 

(82) É porisso que no mutuo o dominio da cousa emprestada 
nao fica no mutuante, mas passa para o mutuário, que só tem 
obrigação de pagar outra igual quantidade do mesmo gênero 
—Arts. 479 e 480 Consolid. No quasi-usufructo (usufructo 
de cousas fungíveis) a propriedade da cousa também passa 
para o usufructuario. Já nao é assim no commodato— Art.497 
Consolid. Pelo Direito Francez (Arts. 2279 e 1141 Cod. Civ.) 
a posse dos moveis vale como titulo, e d'ahi segue-se, que em 
geral a reivindicação nao é receptivel em matéria movei—Za-
cbariae Dir. Civ. Franc. Tom. 1° pag. 155 e 193. Sobre a 
natureza e caracteres da propriedade movei veja-se Rivièra 
Exam. du regim. de Ia propriet. mobil. 

(83) É bem conhecida a antiga máxima —mobüium vilit 
poisessio—.Sao bem pronunciadas todas as legislações na pre
ferencia que dao à propriedade imraovel, o que em parte se 
deve attribuir á influencia das tradições feudaes. 
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Em relação ás nossas próprias cousas, o direito real ó o 
próprio dominio ; e como seu objecto em tal caso é a pro
priedade plena, quando tal, com todos os direitos elementares, 
que a constituem, não podem haver espécies (84). 

Em relação ás cousas de outros, o direito real tem por ob
jecto a propriedade limitada ; e como a limitação pôde sêr 
realizada por vários modos, a diíferença entre elles pôde oc-
casionar outras tantas espécies de direitos reaes (85). 

(84) Nao usamos da expressão—propriedade píena—para de
signar o mesmo que o dominium plenum--, isto é, a proprie
dade e o usüfructo, em contraposição ao—dominium rninus-
plenum, vel imminuíum—,ist(» é, a propriedade decomposta 
em dominio direclo e útil—(Consol. Art. 62). Esta divisão do 
domiiio {Consolid. Art. 915) nao tem por objecto o dominio 
perfeito, mas sim o imperfeito, de que é uma subdivisão—Hei-
necc Elem. secund. ord. Insíit. § 291. A outra divisão em 
dominio solitário e condom,inio é feita em relação ao agente do 
direito—adpersonam domini reapicilur—, enSodestróea uni
dade do dominio, porque a co-propriedade corresponde â uma 
parte ideal da cousa commum. A divisão em revogavel e irre
vogável suppOe o dominio transferido, posto que sujeito á 
uma resolução. Ora, a expressão—propriedade pZena—consi
dera reunidos todos os direitos parciaes, cujo complexo cons-
titue o dominio; nao se refere á algum modo particular de se
paração desses direitos parciaes, nem ás pessoas, que podem 
exercer o dominio, nem ao modo da sua transferencia e duração, 

3 . * ED. 

Todavia, como effectivamemte dá-se o nome de dominio á 
asses casos de propriedade nao plena, fiquem salvos agora 
com a restricçfto—quando tal. 

(85) Nao so confanda a limitação da propriedade em ge
ral com ojus aliena inre. Este direito real opera uma limi-
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Se O proprietário, para garantir o que deve, sujeita a pro
priedade ao credor, obrigando-se á não aWm&AA—proprieda
de afecíada—, dá-se o direito real de hypoiheca. Se des
membra o domínio, perpetua ou terapo''ariamente, transferindo 
á outro a utilidade xla cousa, dá-se o empkyteuse. Se trans
fere o direito de posse, uso, ou gozo, mais ou menos comple
tamente,—^í-q^rieííúíáe dividida, gravada—, dão-se os di
reitos reaes das servidões, superfície, usufrucio, uso, e 
habitação. 

Concebe-se, quoo direito real de domínio recaia, e produza 
S3U3 effeitos, sobre uma certa classe de bens moveis (8Ü); entre
tanto, que possível ó sempre sobre cousasimmoveis. Ausurpa-
ção das cousas moveis dá lugar á acções críminaes por furto, ou 
roubo; a sua restituição, ou a indemnisação do equivalente,con
segue-se no juízo civil por uma acção pessoal ex delicio (87). 

taçao da propriedade, mas nem toda a limitação da proprie
dade contere um direito real na cousa alheia. Além de mui
tas limitações, ou modificações da propriedade, como dizem 08 
Escriptôres Francezes, estabelecidas pela lei; existem outras, 
creadas pela vontade do homem, que nao trazem jura in re 
aliena. Para haver jus in re aliena é necessário, que a pro
priedade seja limitada pela lei, ou pela vontade do homem 
(contractos e testamentos); mas conferindo á terceiros direi
tos elementares do dominio, á par do próprio dominio. 

(86) Na reivindicação dos moveis (Art 917 Consolid.) o 
autor deve declarar os signaes distinctivos da cousa. Ha 
porém muitas cousas moveis de fácil confusão, de modo que 
nao se podem distinguir umas das outras. 

(87) Vid. Arts. 799, 802, 803, e 804, Consolid. 
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4.S cousas immoveis não podem ser furtadas (88). O proprie

tário excluído faz sempre valer seu direito real, demandando 

á todo e qualquer possuidor (89). 

Quanto aos outros direitos reaes—jura in re aliena—, 

concebe-se a applicação da hypotheca aos bens moveis, e ha 

disto exemplos (90); também ha exemplos da applicação do 

(88) Se 03 immoveis sao objecto de uma occupaçao fraudu
lenta, ou violenta, nao se dá furto, ou roubo; mas uma uour-
paçao, invasão, intrusão—MerlinRepert. vb.—vol—Secç. 1* 
n. 2,—Chauveau loc. cit.—Verum est quod pkrique probant, 
fundi furti agi non posse—L. 25 Dig. de/ttrí. As Insti-
tutas L. 2* Tit. 6° De usucap. § 7°, enunciando esta regra, at-
testao, que ella nao foi sempre observada —Ábolita est quorun-
dam veterum sententia existimantium etiam fundi locive fv/rtum 
fieri. 

(89) Vid. Arts. 884 e 925, Consolid. Quando o proprietário 
escolhe demandar o valor da cousa, a acçSo real toma o nome 
deaçpão subsidiaria da reivindicação—Cit. Art. 925 Consolid., 
927, eNot. ao Art. 841. 

(90) O primeiro exemplo é o do nosso paiz, onde abundao 
as hypothecas sobre moveis, e até sobre dividas. A nossa lei 
civil nada distingue, antes permitte as liypothecas geraes, e 
manda registra-las—Arts. 1284 e 1288 Consolid. O Cod. do 
Com. Arts. 266 e 879, supposto tolhesse as hypothecas ge
raes, nao diz que só se possao hypothecar bens immoveis; e as 
primeiras palavras do Art. 265 são simplesmente enuncia-
tivas. Pelo Drieito Romano os moveis podiao ser hypotheca-
dos segundo a regra—Quod emptionem venditionemque recipit, 
etiam pignorationem recipere potesl—L. 9 § 1° Dig. depignor. 
et hypoth. O direito de penhor e hypotheca (Mackeldey 
Dir. Rom. Not. 2 ao § 338) é ordinariamente um direito real 
(jus in re), mas somente quando uma cousa corporea fôrma seu 
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usufructo (91), especialmente aos moveis, que se não conso-

objecto ; o direito de penhor conferido sobre um credito, sem ins
trumento, que o represente, conserva suanatureza de obrigação. 
Actualmente todas as legislações, tanto as que seguirão o 
Cod. Civ. Franc , como as que adoptârao o regimen hypo-
thecario germânico, restringem a hypotheca aos bens immp-
veis. Muito poucas se exceptuao, como as de Hamburgo e 
Lauenburgo, que permittem a hypotheca de moveis ; e a de 
Hungria, onde as hypothecas sao geraes, salva a estipülaçao 
em contrario—S. SoseT^th. Concord. entre les Lois Bypth. Intro-
duct.—Em m,oveis não ha seqüela por hypotheca—é a máxima 
do Direito Francez (Art. 2119 Cod. Civ.), que foi adoptada 
no Dig. Port. de Corr. Tel. L. 3 ' n. 1262. Evite-se porém o 
erro de pensar, como pensara Benech—Droit de preference—, 
que pôde haver hypotheca sem a seqüela inherente ao direito 
real, ou que a força da hypotheca re.=ide no direito de prefe
rencia. O nosso Direito separa o direito de preferencia, e o 
da seqüela; mas aquelle existe, sem que haja hypotheca, o 
que nao acontece com o outro. Vid. Nots. aos Arts. 834 e 1278 
Consolid. A verdadeira hypotheca deve necessariamente têr 
seus effeitos, consignados no Art. 1269 Consolid. 

3 . ' ED. 

Desde a execução da Lei 1237 de 24 de Setembro de 1864 
Art. 2° § 1° a hypotheca entre nós só recahe sobre immoveis, 
e seus accessorios com elles, como já da 2." Ed. consta 
Not. ao Art. 1269 § 2." 

(91) O usufructo,—direito de gozar da cousa de outro com a 
limitação de deixar salva a sua substancia—, é legal, ou vo
luntário. Em nossa legislação ha do usufructo legal varias 
espécies:—1°, o dos bens da Coroa (Art. 52 § 3°, Consolid.) 
-—2°, o do pai sobre os bens de seus filhos nao emancipados 
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mem ao primeiro uso (92). Eatretanto que, não só a hypc-
theca e o usufracío, como Iodas as t)ulras espécies de direitos 
reaes, são próprias dos immoveis. As servidões reaes (93), o 

(Art. 174 e seg., Cónsolid.)—3°, o da viuva quinquagenaria, 
que se recasa tendo desceudentea (Art. 161 e seg. Cónsolid,) 
—4°, o do pai ou da mai, que passaoá segundas nnpcias, exis
tindo filhos do primeiro matrimônio, sobre os bens em que 
succedem por fallecimento de qualquer dos ditos filhos (Art. 
966 e seg. Cónsolid.) Bem se vê, que estas espécies referem-
se á immoveis, e moveis. A nossa lei, como o Art. 526 do 
Cod. Civ. Franc, reputando immoveis o usufructo das 
couas immoveis (Art, 47, Cónsolid.), persuppOe o usufructo 
decousas moveis. Vid. Art. 581, do Cod. Civ. Franc—Cons-
tituitur autem usufructus non tiintum in fundo et CBdibus, 
veram etium inservis, jumentis, et ceteris rebus—Inst. L. 2" 
T. 4° §2° de um/r. 

Quanto ao usufructo, que acima attribuo ao pai e amai, que 
passao á segundas nupcias, veja-se a Nota addicional ao Art. 
966 Cónsolid. 

(92) Consistindo o usufiaicto na limitação de nao dispor da 
substancia da cousa, e por conseguinte de a nao consumir, 
resulta, que só devera têr por objecto as cousas corporens, que 
se nao consumissem com o uso.—Exceptis iis quce ipso usu 
conswnunlur—sao as palavras das Instit. loc. cü. ; entretan
to admittio-se depois por analogia o usufructo de cousas 
fungíveis, e d'ahi veio a distincçao entre o—verus usufructus 
—e o—quasi-fructus—. Em tal caso, como já se notou, o 
uàufructuario toraa-se, proprietário da cousa com obrigação 
de restituir outra quantidade do mesmo gênero igual á con
sumida. 

(93) As servidões reaes ou prediaes, em contraposição ás 
pessoaes, em cuja-classe entra o usufructo, suppoem necessa
riamente a existência de immoveis pertencendo à proprie-
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empytheuse (94), os direitos adherentes ao interior e á superficie 
do solo, são direitos reaes, que não podem recahir senão sobre 
immoveis (95). 

E' portanto nas cousas immoveis, que o direito real appa-
rece em suas diversas manifestações,, e acha a possibilidade 
de seu desenvolvimento completo. Podêr-se-ha, porém, pela 
observação de seuseíFeitos, e caracteres, remoatar á causa, que 
os produz? Haverá um principio determinante dos direitos 
reaes, que a priori se possa assignar, e sirva de regra ás 
legislações? 

No domínio é o proprietário somente, que se acha em rela
ção immediata com a cousa, e sem o dh'eito real o dominio 
seria anniquilado. O direito real em tal caso é um poder 
inherente ao dominio, ó o mesmo dominio, e com elle se 
confunde (96). 

tarios differentes—Art. 47 Consolid. Subre as servidões 
urbanasVid. Arts. 936 k 956, 1330, e 1331, Consolid. Sobre 
as rústicas- -Arts. 957, 958, e 1333, Consolid. Da diversi
dade das servidões, e da de outros direitos, vêm a necessidade 
de diposições geraes sobre o que sejão prédios urbanos, e rusti-
Ms. Vid. Arts. 50 e 51 Consolid., extrahidos da legislação 
sobre a siza dos immoveis; e Lobão, Trat. das Caz. §§42á 
46. 

(94) A natureza do emphyteuse está bem carãcterisada no 
Art. 606 Consolid. 

(95) Vid. Consolid. Nots. 4 e 5 ao Art, 52 § 2% 
e Not. ao Art. 1332. 

(96) Eis a razão, como já notamos, por que o Dirnto Eoma-
no, considerando cousas incorporeas os outros direitos reaes, 
nao reputava da mesma maneira o dominio. 
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Nos outros direitos reaes—yí<m w fe áUem^-^ agôate 
do direito também eStá om relação immediata com a cousa. 6-
sobre ella exerce, posto que parcialmente, ou até certo ponto, 
um direito tão independente, como o do domínio; mas esse di
reito não está só, elle co-existe com o do proprietário, de que 
foi emanação. 

O domínio é a somma de todos os direitos possíveis,.que 
pertencem ao proprietário sobre suacousa, quaes os áà posse, 
%so, gozo, e livre disposição (91). Oi outros direitos reaes 
são parcellas daquella somma, são os próprios direitos consti
tutivos do domínio; são podêres, que sobre a cousa attribuem-
se á outras pessoas. 

Se em todos os casos de attríbuíção desses podêres realísados 
víssemos nascer um direito real, liavería por certo um 
signal indicador, uma causa eíficiente, de direitos reaes na 
cousa alheia. As Legislações, e a Historia do Direito, attestão 
o contrario. 

As s&i^mdõeSf o mufruclo, o emphpeiise, o direito de su-
ferficie, eoutros direitos análogos, são faculdadesde uso, e gozo, 
conferidas pelo proprietário da cousa; da mesma maneira que 
o são a locação, e o commodalo. Entretanto, se das primeiras 
dérivão direitos reaes, não só pela LegislaçSro Romana, como 
porlodasaslegislações,* tnesmo não acontece com assegundas. 

A Legislação Franceza (98) em contrario á L. emptorem (99), 
e á nossa Ord. L. 4° Tit. 9" (100), nega ao cempraáÉtr da 

[91) Vid. Art. 884 Consolid. Para usar, egozar, enacessa-
rio possuir. 

(98) Art. 1743 Cod. Franc. 
(99) L. 9. Cod. de locat. et conaiic. 
(100) Art. 655 Consolid.^ que reproduz a máxima—suces

so?* particularis non tene.lur stare colono — . 
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cousa arrendada o direito He despejar o arrendatário; e desta 
maneira elevou a locar^ão á categoi'ia de um direito real, 
transformando a natureza deste contraoto. Muitos Jurisconsul-
tos, como Delvincourt (101), Toullier (102), Diirauton (103) 
Proudhon (104), e Diivergicr (105), sustentão ainda assim, 
qu3 a lo:ação só confere um direito pessoal; mas o sábio Trc-
plo«^(10B),os-refflt-a tãtrrigorosameirte, que nada deixa á de
sejar. « Ora, o que é um direito (diz oUe) (107), que da pessoa 
recahe sobre a cousa por uma aíFectação directa e incessante, 
({ue segue esta cousa de mão em mão, que sobrevive ás alie
nações, e ás mudanças de proprietários? S3rá um desconliecido 
em'jurisprudência"? iSão. Oi Jurisconsultos de lodosos tempos 
o têm chamado—direito real—» (108). 

•101) Coiírs. de Cod. Civ. Franc. Tom. 3° pag-. 185 
--jjat̂  2', pag. 188 uot. 5", pag\ 198 uot. 5." 

(102) Dir. Cio. Franc. Tom. 3' n. 388 pag. 2-50. 

(103) Cours. de Droü Franc. Tom. 4" u. 73 pag. 61, 
Tom. 17 n. 138 pag. 120eseg. 

(104) Trail. des droüs d'usufruU.—Tora.l'n. 102pag. 1Ü5. 
(105) Droil Civ. —Franc. Louage n. 279 e seg. No mesmo 

«entido —Demolombe Tom, 9" iis. 492 e seg., Marcadé ao 
Art. 1743, 6 outros Commentadôres. 

(106) Droit Civ. explique—Louage—na. õ e seg.. e U.-Í. 489 
e seg. 

(107) Louagz u. 491. 
(108) Esta opinia.) tao ardeiitemo:it3 sastentada vai gaiiliau-

do terreno, como díj: Martou—Pmuí. et Hypoth.— Tom. 1" 
pag. 51. A entrevista realidade, confessão MM. Dalloz Re 
pert. Tom. 30 vb. louage n. 486, constitue em verdade uma 
realidade particular, mais ou menos anormal, mas que uao 
pode sêr desconhecida. Ultimamente a Lei hypothccaria da 
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Ainda ha outro exemplo. Em Genebra», ;io Proiecto de Lei 
relativo á acquisiçãe, conservação, e publicidade, dos direitos 
reaes sobre immoveis, organisado era 1827 por Girod, Ros-
si, e Bsllot (109), forão submettidos os arrendamentos á in-
scripção como direitos restrictivos do de propriedade. «Quiçá 
pela vez primeira (disse a Commissão em sua Exposição do mo
tivos) (110), os arrendamentos são coUocados entre os direi
tos reaes. » 

O nosso próprio Direito Pátrio offerece-nos á tal respeito 
uma prova, á que deve-se attendêr. A theâria das Ordenações 

Bélgica de 1851 manda registrar os arrendamentos exceden
tes à nove annos, ou contendo ao menos quitação de tves an-
nos da renda. A Lei hypotliecaria Franceza de 1855 também 
manda transcrever no registro os arrendamentos de mais de 
dezoito annos. Todavia, no Esboço do Cod. Civ., tenho conser
vado ao direito do locatário seu caracter de direito pessoal. 
Adopto a bôa legislação do Art.* 1743 do Cod. Nap., abando
nando assim o disposto na L. emptorem e na Ord, L. 4' T. 9°, 
e impedindo que o arrendatário (locatário de immoveis por 
tempo determinado) seja despejado pelo adquirente, quando 
elle tiver transcripto no Registro Publico sua escriptura de 
arrendamento. D'ahi porémnao se segue, que o arrendatário 
tenlia um direito real, Elle prefere ao adquirente, porque este 
sabia, oft devia saber, pela publicidade do regfistro, que o im-
movel estava "arrendado. Desta maneira, fica constituído em 
mrf fó, eportanto nao pôde sêr attendido em Jüizó 

(109) EsteProjecto, que nao chegou á têr execução, acha-se 
transcripto em—Odier—Systèmes Hypothecaires, 

(110) Vid. Themis Tom. 9°, onde vem essa Exposição de mo
tivos . 
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Filippinas sobro arrendamento é a mesma da L. emptorem, a 
locação não engendra senão uma relação particular entre o 
locadôr eo locatário; entretanto cessava esta regra, se o arren
damento era de dez anãos, ou mais, nos lermos da Ord, 
L. 4% T. 9° (111), reputando-se o arrendamento em tal caro 
um contracto emphyteutico (112). 

Sobrevierão o Alvará de 3 de Novembro de 1857, e aLe 
de 4 de Julho de 1776, qüe reduzirão a locação á sua natureza 
pessoal, ainda que fosse de cem annos, e até colônia perpe
tua (113). E que diíferença existe entre uma colônia perpetua, e 
um aforamento perpetuo? Não está o uso, e gozo, para sempre 
transferido no colono ? (114). 

Pelo lado da posse somente, ou detenção, da cousa, nós a 
vômos VíOfenkôr produzir um direito real (115), o que já não 
acontece no deposito. Nem o credor pignoraticio, nem o depo
sitário, podem usar, e gozar, da cousa (116). O Direito Roma
no admittio o furto do uso da cousa em relação ao deposita-

(111) Esta excepçao foi adoptada por quasi todos oa DD. 
desde Bartolo. O mesmo acontecia no antigo Direito Francêz, 
como attesta Txoplong — Louage —n. 478. 

(112) A creaçao de um direito real neste arrendamento de 
longo tempo teve fundamento na L. 1" § 3°, Dig. de superf. 

(113) Arts. 651, e 915, Consolid. e Not. 

(114) Art. 607 e Not., e Art. 608, Consolid. 

(115) Dig. L. 16 depignor. ethypoth. §3°, Cod. ibidemL. 14, 
Cod. do Com. Art. 877 § 3.» Vid Not, ao Art. 767 Consolid. 

(116) Quanto ao credor pignoraticio—L. 54 Dig. de fwt. 
Quanto ao depositário— Art. 431 Consolid. O Cod. do Com. 
Art. 276 equipara o credor pignoraticio ao depositário. 
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rio, e credor pignoraticio (117); e essa disposição passou 
para o nosso Direito (118). 

No caso da antichrese ha uma retenção da cousa, igual 
á do penhor (119); mas, se o credor antichretico tinha um 
direito real pela Legislação Romana (120), e o-tem por 
muitas legislações modernas (121), o Código Civil da F-̂ ança 
pa/ece negar-lh'o, conferindo-lhe tão somente direitos de 
retenção, egozo (\rts. 2085e 2087), e não querendo que 
essas faculdades prejudiquem aos direitos, que terceiros pos-
são tôr adqvyrido sobre o immovel (Art. 2091 ), ou esses 
direitos sejão anteriores, ou posteriores, ao estabelecimento 
da antichrese. 

A hypotheca não confere ao credor, uem uso, e gozo, nem 
ao menos posse; d entretanto produz um direito real, que está 

(117) Inst. de oblig. quoe ex ddict. nasc. § 6°. No mesmo caso 
está o commodatario, que emprega a cousa em uso differente 
daquelle, para que lhe fora emprestada—Vid. Art. 502 § 3° 
Consolid. 

(118) Cod. Crim. Art. 258, e Art. 435 Consolid. 
(119) Consolid. Art. 788 e Not. ao Art. 767. 
(120 A antichrese era um penhor com pacto, e quanto -ãojus 

in reo penhor e a hypotheca nao diíferiao—Inter pignus et hy-
pothecam tantum nominis sonus differl—L. 5° § 1° Dig. de 
pign. et hypothec. L. 30 de noxal. action. 

(121) Nas lesgislações de todos os paizes, onde a antichrese 
é sujeita á transcripçao juntamente com os outros direitos 
reaes.—Vid. Saint Joseph Concord. entre les Lois Hypoth. 

(122) Troplong Commenl..du nantis., dugage, et de Vantichrese 
ns. 573 e seg., Martou Privil. èt Hypoth. n. 34. A questão de 
saber, se a antichrese é ou nao direito real, ese pôde portanto 
prejudicar á credôreshypothecariose terceiros adquirentes,di
vide profundamente os Jurisconsultos e Tribunaes da França. 
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para a cousa, do mesmo modo que o direito pessoal está para 
a obrigação— obligalio rei—(123). Ella não desmembra a 
propriedade como o usufructo, não a transfere para o credor, 
e a deixa subsistir intacta; somente adstringe a cousa á for
necer ao credor seu pagamento pelo meio da venda (124). O 
direito creditoio pôde existir sem hypotheca, porque, inde-
pandentemcnte delia, os bens do devedor ficão na verdade ge
ralmente aíTectados ao pagamento de suas dividas (125). Por 
sua própria natureza a hypotheca é um direito real simples-

Tao controvertida tem sido a intelligencia do Cod. Civ. nesta 
parte, que na Bélgica, depois do novo regimen hypothecario 
estatuído pela Lei de 16 de Dezembro 4e 1851, entende-se 
(Martou loc, cit.), que a antichrese nao deve sêr transcripta; ao 
passo que na França o Art. 2' §1° da novissima Lei hypothe-
caria de 23 de Março de 1855 ordena a transcripçao dos actos 
constitutivos de antichrese, igualmente com os de servidão, 
uso, e habitação. 

(123) Sobre a analogia entre a hypotheca, ea obrigaoao' 
Vid. Molitor— Obligat. etiDroü Rom. n. 2. 

(124) Nao se pôde todavia negar (Ortolan—Generalis.,du 
Droit Rom. — pag. 90) que o direito.de propriedade fica alte
rado em alguns de seus elementos, Vid. Demolombe Tom. 9° 
n. 471 pag.367. Sobre os effeitos da hypothíica — Art. 1269 
Consolid. 

(125) Vid. Not. ao Art. 767 Consolid.—Máxima de Direito 
Francêz—quisobligeoblige le sien—Art. 2093 Cod. Civ. Franc. 
E'porisso, que Delvincourt Tom. 3* pag. 156 define a hypo
theca —affectação formal—áe um ou mais immoveis ao paga
mento de uma obrigação. 

http://direito.de
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mente accessorio, que não tem, como os principaes, a estabi
lidade, que caracterisa o direito real de dominio (126). 

« Por toda a parte, onde a propriedade existe, diz üu-
Boi (127), -vê-se de um lado certos poderes attribuidos á uma 
pessoa sobre a cousa de outro por um contracto nominado, e 
enunciando-se pelo mesmo nome da convenção, que os tem 
feito nascer, como na locação, commodaio, deposito; ao passo 
que de outro lado a lei, ou um testamento, ou mesmo uma 
convenção, mas uma convenção innominada, estabelecem 
sobre as cousas outros poderes, que recebem uma denomina
ção própria, e no todo independente do acontecimento, que 
os-faz adquirir, por exemplo, o ^mifnícto, o uso, a servi
dão (128).» 

(126) Tanto participa da natureza dos créditos, que sSo, com-
elles, sujeitos á todas as causas de extincçao especiaes aos creo 
ditos. Ainda que a hypotheca seja sobre immoveis, muitos 
Escriptôres Francezes a collocao na classe dos bens moveis. 

(127) Excellente trabalho traduzido do allemao, impresso 
na Themis Tom. 8° part. 2* pag. 22, e recommendado por 
MackeldeyDir. Rom. not. 1 ao § 238. 

(128) « Até que ponto (Ortolan loc. cit.) as faculdades de 
disposição, que confere sobre a cousa a locação ou o commoda
io, entrao na classe dos direitos reaes ? Os J. C. Romanos nao 
resolverão esta questão. Preoccupados com a tbeoria dos con-
tractos, e das acçOes, que delles resultao, nao tem encarado a 
locação, e o commodato, senão em sua qualidade de contractos, 
sob a relação dos direitos pessoaes, que elles produzem.» Esta 
sobservaçao confirma nossas considerações, posto que Ortolan 
nao caraterisou bem o—db'eitoreal—, [̂ como depois veremos. 
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Para que esses poderes tivessem uma completa segurança, 
foi mister dar-lhes uma natureza absoluta, e geralmente obri
gatória, como tem o direito real de dominio: porém bem se 
vô, que não é isto necessariamente da sua essência (129). Não 
se pôde dizer, que existe uma causa determinante, um faclo 
exclusivamente productôr desses direitos reaes; não se pôde 
dizer, que a theoria da S?iencia a-indique a priori nas diver
sas espécies de—Jura in re—, tora das quaes não possão havôr 
outras espécies (130). 

Quando as legislações não prohibem expressamente a crea-
çào de outros direitos reaes\ além dos que ellas designão, e 
regulão; a doutrina, e a jurisprudência, inclinão-se, por defe-
rencia ao principio da liberdade das convenções, á admitir 
combinações de todo o gênero, uma vez que nada tenhão de 
contrario á ordem publi?ail31). 

<i A perguntar-se, diz Toullier (132), quaes são os direitos, 
que se podem separar da propriedade perfeita, e de quanto;; 
modos se a-póde desmembrar, deve-se estabelecer como prin
cipio, que cada um pôde dispor de sua propriedade da ma
neira mais absoluta, que pôde desligar os direitos que Ihe-pa-
recer, estender ou limitar esses direitos; comtanlo que nada haja 

(129) Marezoll (traducçao de Pellat) —Droií Prive des Rom. 
§ 86 pag. 231. O autor nao enuncia bem seu pensamento. 

(130) O numero dos direitos reaes é obra do Direito Positi-
To, sobre a qual o tempo, os costumes, o gênio particular dos 
differentes povos, o estado mais ou menos avançado da civili-
«açao, 6 sobretudo a forma de organisaçao politioa, e social, 
exercem a mais profunda influencia—Demolombe Tom. 9" 
ü. 475 pag. 377. 

(131) Martou—Priuíi. ei Hypoth. n. 35. 
(132) Droit. Civ. Franc. Tom. 3" n. 96. 
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de contrario ás leis, e a ordem publica; assim, nesta maleria, 
segue-:>e o principio geral—ludo o que não é prohibido, ó per-
mitlido—(133). » 

« Se, levando a questão mais longe, pergunta-se. quaes são 
os modos mais usados do desmembrar a propriedade, quaôs os 
direitos que separão-se mais ordinariamente, e sobre os quaes 
as leis tem disposições para servir de regra em falta de titulo, 
que a estabeleça; devc-so responder, quo esses direitos não são 
os mesmos em todos os povos; o que no mesmo povo varião 
segundo os tempos, costumes, e legislação (134). » 

O Direito Romano, no seu ultimo estado de desenvolvimen
to, admittio quatro espécies de direitos reaes na cousa alheia— 

(133) Nenhum cidadílo pôde sêr obrigado á deixar de fazer 
alguma cousa seuao em virtude da lei—Oonst. Art. 179 § 1°. 
Eiu coutrdrio diz Demolombe Tom. 9' n. 515 pag. 452: « Os 
particulares nao podem por suas convenções, disposições, mu
da? as Isis, que concernem k ordem publica ; e no numero 
dessas leis estão as quo interessão á terceiros, ao publico, á 
segurança das convenções, ao modo da transmissão dcs bens. 
Ora, %lei, que determina e organiza os direitos reaes, de que 
cs bens sao susceptíveis, interessa sem duvida no mais alto 
grào á terceiros, ao publica e á segurança das convenções. 
Logo, ella é uma lei de ordem publica, logo os particulares 
nao podem muda-la, logo uma tal lei, na enumeração dos 
direitos reaes, que ella conhece, deve ser necessariamentn 
considerada como limitativa. » 

(134) « Muitos direitos reaes (cdntiníia o mesmo autor, fal-
lando da legislação francêza), que erao de uso universal em 
nossa antiga legislação» estão proscriptos pela nova. » Tae.̂  
sao todos os direitos reaes do systema feudal, que por mil 
fôrmas de^ompunhao e travavao a propriedade territorial, c 
que cahirao com a Revolução de 1789. 
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jurainrealiena—(135); mas a servidão, motivada pelas ne
cessidades da agricultura, era dellas a mais antiga, o originaria-
meiite o wmm—jtis in re aliena—, denominado por excellen-
cia —jus in re—, em contraposição ao dominio. Foi clle o 
uaico, á que os Romanos applicárão por analogia as regras da 
pro,)riedado, á ponto, não obstante reputarem as servi
dões cousas incorporeas, de transportarem para ellas a idóa de 
posse sob o nome de—quasi possessi'o—; com as conseqüências 
jurídicas da posse, os interdictos, e a usucapião (136). 

Do que precede resulta, que definir o—direito real—em 
relação ao dominio fora dar uma idóa falsa; pois a definição 
não comprehendòría o definido. Defini-lo pelas faculdades de 
uso, e gozo, como desmembradas do dominio, ou como cc-
propriedade dividida quanto ao tempo, e modo, do uso, egozo, 
não fora melhoi- expediente; porquanto a hypotheca é um di
reito real, e não contém nenhuma dessas faculdades, nem ope
ra desmembração ou divisão alguma (137). 

Dssta manííira, já que os outros caracteres não são exclu
sivos, não podo haver definição que satisfaça,senão aquella,que 
caracterisa o direito real pela acção in rem, que sempre prc-

(135) Marezoll Obr. cit. § 104. Esses quatro direitosreaos 
na cousa alheia erao os seguintes—servitns, emphyteusis, su-
fwficies, pignus. 

(1.36) MarezolObr. cit. § 105. 

(137) A natureza do direito hypothecnrio tem sido objecto de 
vivas controvérsias, tem dado logrará esta questão. Ha muitas 
espscies de direitos reaes, ou pelo contrario só existe um—o 
direito de dominio—, de que todos os outros sSo partes desli-
ÍCadas •? 
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duz; arção, que nunca pôde compelir ao direito pessoal (138), 

e que destaca portanto de um modo sensivel a diíFerença entro 
as duas espécies de direitos, de que na divisão compõe-se toda 
a legislação civil.—Jtts in re est jus homini in rem compe-
tens , sine respedu ad certam personam, ex quo agi potest 
contra quemcumçiie possessorem. —Jus in personam fad 
rem) est facultas competens in personam, tit aliquid dare, 
vel facere, tenealur (139). 

Esta definição do direito real tem sido censurada. AUega-se, 
que 03 direitos tem por si meamos uma existência própria, que 
03 caracterisa; que a distinção do direito real e do direito pes-

(138) Nao falíamos segundo as tradições do Direito Roma
no, como vêr-se-ha depois. 

(139) Heinecc. Elem. Jur. Civ. secund. ord. Inslit. § 284.— 
« E' esta faculdade de seguir a causa nas mãos de qualquer 
possuidor (dizTouUier DroüCiv. Franc. Tom. 3°n. 84), que 
fôrma o caracter especifico do que chama-se direito real, jus 
in re; com differença do direito pessoal, ou do direito á cousa^ 
jus ad rem, que resulta de um vinculo puramente pBssoal entre 
duas ou mais pessoas determinadas. » Rejeitamos a locução 
—jwsad rem,—porque temo inconveniente de nao empregar 
a palavra—res—em seu sentido natural. 

3 . ' ED. 

E também rejeitamos essa locução —jus ad rem ou in 
rem—, porque tende á confundir, como parece têr confundido, 
os direitos pessoaes com os direitos relativos ; nosquaes, atstra-
hindo-se de pessoas individualmente obrigadas, restao as 
cousas, e lâ se-esquece a oíjectividade dos factos. 

No texto introduzi—na divisão—, porque, além das espécies, 
a Legislação Civil também compOs-se das classes da parti
ção, dividindo os —direitos em geral—por absolutos e relativos. 
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soai ó independente da sua violação, e da natureza da saucção 
respectiva; que nada importa,queos-façamosvalêremjuizo, ou 
em outra qualquer circumstancia.por meio de acção,ou deexcep-
ção,—nihil referi, an actione, an exceplione, perseguamur. 

Mas quem assignala o direito real pela sua acção correspon
dente, que em ultima analyse ó só o que o-caracterisa em toda 
a escala de suas manifestações, nega por ventura sua existên
cia antes da violação possível? Pelo contrario, toda a acção sup-
põe um direito violado; a violação não se-concebe, sem que o 
direito exista. 

Não se confunda a SLcqão—Jmperseqiiendi—com a sancção 
do direito, nem com o meio ou fôrma do processo. Entre o di
reito abstraclo creado,ou declarado, pela lei, e a sancção do di
reito, ha largo espaço. Realizado o direito, quando impedido 
pela resistência, a acção, como médium persequendi, ó o vin
culo legitimo entre o direito e a sancção do direito. Parahavôr 
porém o meio, o direito deve existir antes. O direito, aaccão, 
a forma da acção, são três factoj, que a analyse distingue. 

O direito não pôde existir sem a acção, do mesmo modo que 
a acção não existe sem o direito. A fôrma d a acção porém pôde 
existir sem a acção, e sem o direito. Têr um direito, têr uma 
acção, não ó o mesmo que formar uma acção, como diz Bon-
cenne (140), porque aacção muitas vezes se propõe sem direito. 
A acção ó a faculdade complementar do direito, sem a qual o 
direito não existiria, ou fora illusorio (14:1). 

(140) Theor. delaProced. Civ. Gap. 5» pag. 55. 

(141) Falíamos sesipre das acçOes como—juspersequendi—, 
• neste sentido jà dissemos que fazem parte do Direito Givil 
Tlieorico. 
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E' um erro pensar, diz outro Escriptor (142),que se-exerce 
odireitoreal, quando se-inlenta acçàocontraaqueUeque o-viola. 
O direito real se-exerce, quando se-usa da cousa, quando sc-psr-
ceboui os fruí?tos delia, quando delia se-dií:põe de um ou de 
outro modo. O caracter distinctivo do direito realengo havôr 
em seu exercido, do agente para a cousa, algum intermediá
rio individualmente passivo. Quando intenta-se uma arção 
real contra todo o possuidor, não se-exerce o direito, procnra-
se fazer reconhe:e-lo. 

Não será isto encarar o direito real somente em relação ao 
dominio? Não será confundir um direito necessário com direitos 
contingentes 7 Não será desconhecer, que o meio ou a fôrma de 
acção não ó o mesmo,que o direito de acção? Ha direitos natu-
raes, que a razão concebe anlcs da lei, e neste caso está o dominio, 
ou a propriedade, com as justas faculdades, que lhe- âo inheren-
tes. Ha direitos possíveis, creados pela lei (143); e taes são-
03 direiloi reaes na cousa alheia—;;"Mra in re aliena—. 
Para que exislào oítes últimos direitos, não basta, que se-use 
da cojsa alheia, que se pcrcebão os fructos delia. Já obser
vamos, que essas faculdades se-exercem nas cousas de outrom 
sem haver direito real. (Ui). 

Também já observámos, que no dominio ó o proprietário 
somente, que se â iia em relação com a cousa; e porlanto a 
acção real não pôde deixar do existir, o de pertencôr-Iho. Nas 
faculdades de uso, o gozo, das cousas de outrem a a^çâo real 
pode deixar de existir para o agente, visto que já existe para 
o proprietário. O agente pôde usar, e gozar, da cousa, mas 

(142) Oi-tolàn Generalisat. du Droit Rom. Not. pag. 76. 
(143) Si domiiiium pér leges, teslamenta, aulpada, retrictum 

est, iiinüntum vocalur — Heinecc. Obr. cit. § 287 not. 
(144) Como no commodato, e na locação. 
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somente com uma acção pessoal contra o proprietário, fican
do neste a acção real—adversus omnes—. 

Não se diz, que o direito real d a acção real; ou que clle só 
existe, quando a acção se-propõe; mas diz-3e, que é direito 
armado com a acção real (145). Ora, esse direito assim pro
vido, assim qualificado na legislação, existe independente de 
sua violação, independente da acção, que eUa possa mo
tivar; elle faz-se valôi* em toda a circumstancia, e por uma 
excepção, mas com seu predicado determinante. 

Estão assim caracterisados os direitos reaes, recaliindo 
sempre immediatamente—recta via—sobre as cousas (objcc-
tos materiaes), integralmente, ou parcialmente, por variados 
molivos; mas tendo invariavelmente a acção real, que é 
o attributo inherente á todos os existentes, e possíveis. Cousa 
é tudo, que se distingue díS^ pessoa (146); e separados os 
direitos sobre cousas, não podem existir outros direitos, senão 
03 relativos á pessoas, que são os direitos pessoaes. 

Engendrem-se todas as combinações possíveis, investi
guem-se as variadas relações da vida civil, e não achar-sc-
hão outros direitos,que não sejão os reaes e os pessoaes. « A 

(i4õ) O direito existe com a sua acçao, isto é, com a facul
dade de propô-la. O de propriedade (como diz Ahrens Droil Nat. 
4' Ed. pag-. 369) nao comprehenda somente o dit-eitode posse, 
disposição, e uso, da cousa ;.mas também as acções necessárias á 
pessoa competente, ou seja para obtenção, ou para reivindica
ção, ou recuperação, ou seja pira uso. —« A noçSo do direito 
real (palavras de Mackeldey Pari. Spec. L. 1° not. 2ao §239) 
comprehende a de podar demanda-lo por uma acçao in rem. » 

(146) Cod. Civ. Austr. Art. 285. Chama-se consa o que é 
objecto de um direito, sem ser susceptível de exercêl-o—Cod. 
do Cantao de Berne Art. 332. 
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noção nada tem do arbitrário, dimana necessariamente da 
natureza das cousas, é immutavel, e se-reproduz inevitavel
mente em toda a legislação. Todos os direitos sem excepção, 
qualquer que seja o modo de sua acquisição, exercício, e 
acção judiciaria, qualquer que seja seu objecto, vem á en
trar em uma, ou na outra cathegoria (147). » 

A confusão dos direitos absolutos em sua generalidade com 
os direitos reaes, os diíferontcs aspectos em que os direitos 
são considerados, a flexivel significação das palavras—fro-
pritdade—e—cousa,—explicão nesta matéria a divergência 
de opiniões, o apparente variedade do doutrina (148). Diremos 
com o já citado Ortolan, que a divisão dos direitos em reaes e 
pessoaes é exacta, comtanto que seja bem definida (149). 

Para indentificar oidireilos absohUos com os direitos reaes, 
como tem feito alguns Escriplôres allemães (150), é preciso 

(147) Ortolaü Generalisal. du Droit Rom. § 67 pag. 74. 

3 . " ED. 

Eis o Escriptòr escolhido pelo Livro dos Dir. de Fam. para 
condemnar a divisão dos direitos em reaes e pessoaes, e nas pró
prias palavras por mim acima trasladadas! A mim favorecem 
ellas, tanto quanto valem autoridades, parecendo-me impossí
vel enteadêr-se o contrario. 

(148) As idéas do Direito Romano sobre as acçOes, como ve
remos depois, tem muito estorvado a applicaçao da verdadeira 
tlieoria. 

(149) Obr. cit. § 66 pag-.72. 
(150) Thibaut, autor justamente celebre, esforçou-se em 

provar, que a liberdade, o pátrio poder, e outros direitos da 
personalidade, sao igualmente jura in re; e que por conse
qüência o jus in re nSo é sempre direito sobre uma cousa. 
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ser infiel ao natural sentido das palavras; e alóni disto ficaráõ 
obscurecidas as noções de uma thcoria racional, impossíbilitan-
do-se a demarcação exacta dos verdadeiros limites do Direito 
Civil. São considerados, por exemplo, direitos reaes os direitos 
concernentes ao estado civil, á familia, eá individualidade phy-
sica, e moral, do homem, á pretexto de quo esses direitos nos-
períencem directamente, immediatamente, o não dependem 
da obrigação ou intervenção de sujeito individualmente pas
sivo (151). 

(151) Vid. Ortolan Obr. cit. § 81 pag. 90 e 91. « Sao direi
tos reaes(palavras textuaes) a qualidade de pai, de íilho, de 
homem livre, liberto, patrono, cidadão; e bem assim a liber
dade, a segurança individual de nossa pessoa pliysica, a hon
ra, a reputação, e todo o complexo das faculdades intellec-
tuaesda nossa pessoa moral. » Bem sabemos, que até certo 
ponto têm e?tas asserçOes seu fundamento nas acções do Direi
to Romano, que erao o assumpto do autor; mas, quando elle 
entrou na matéria dos direitos reaes, disse, que fazia abstracçao 
das tradições roíTíanas, para recorrer ao puro raciocínio philo-
sophico (pag. 512). Sempre que se-dstinguirem os direitos 
reaes só pelo seu predicado de existirem—generaliter^erga 
omnes—,independentemente de qualquer obrigação privativa, 
commeter-se-ha erro de confundi-los com os direitos absolu
tos. Foi o que aconteceu também á Demolombe (Tom 9° 
n. 470), supposto reconheça (pag. 356) que o direito real 
suppOe necessariamente a existência actual da cousa, á que 
se applica; pois que a cousa é seu objecto directo e immedia-
to, e nao pôde haver direito sem objecto. Em resultado, elle 
só trata dos direitos reaes em relação áscousas, que entrao em 
nosso patrimônio, e na accepçao mais litteralmente conforme 
á elymologia da palavra—í-es—(pag. 368).; 
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Círlameiile o caraolor comiiia!n doá direitos roíiôs, c dos 
direitos absolutos, é sua existência independente de qualquer 
vinculo pessoal; porém, se os direitos reaes neMe aspecto, 
í-ão absolutos (152), não se-segue que os direitos absolutos 
sejão os reaes (153). 

(152) Os direitos reaes imitao os absolutos, porque para 
nós na) ha direito desja espécie sem acçao in rem, que é con
tra qualquer possuidor. Nao ha termo, que signifique es3Cspo-
dêres, que podemos têr sobre as cousas de outros, mas sem 
acçao real. Provavelmente por esse motivo Marezoll (§ 86 pag. 
231) chamou ed^es podêres —jura ÍJI re —, e disse que naa 
era da sua essência serem absolutos. Como se-concebe o di
reito real sem acçao real? Determinem-se as duas significações, 
V direito 7'eal — attribuiçao de poder sobre cousas de outros, 
2° essa mesma attribuiçao com acçao real ad instar do domi-
nio. A palavra—real —, só alludindo ácousa —res —, tem 
«jxemplo na distiacção dos contractos em consensuaes, e reaes, 
Not. 4 ao Art. 511 Consolid. Tem exemplo na servidão, 
que, sendo sempre um direito real, todavia se diz real, para 
distingui-la da pessoal. 

(153) Dos chamados direitos absolutos só o de propriedade 
entra na legislação civil. A noção dos direitos reaesnao é tao 
larga: está para a idéa de propriedade, como a cópia para S3u 
modelo. 

3,* líD. 

Para nao disiirepar este período do têxtó, e a sua Nota, do 
que já se disse, e dir-ss-ha, sobre os c/imíos afoo/iííos com a 
precisão autorisadapela minha Proposta de n:n Código Geral; 
eliminei do texto estas palavras :—A espécie está compre-
liendida no gênero, mas o gênero nao 6 a espécie—; e da No
ta eliminei estas outras palavras :—A noção dos direitos reaes 
está para a idéa g-eral da propriedade, como a parte está para 
ü todo— 
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Já se-disse, com as rcctiíicações desta 3.' Edição, que a-dwisítt 
dos direitos na comprehensão, e na extensão, é feita por seus 
objedos, (154); e só com esta primeira verdade, sem lôr 

Eliminei-as porque, nem nos direitos absolutos ha gênero, 
nem nos direitos reaes ha parte. Apenas se-podia dizer, que a 
dirisao na comprehensão dá modelo para a divisão na extensio. 

(154) Dois gráos do querer jurídico, um na compreheneão 
outro na extensão, dao os direitos considerados em seus objecto, 
e d'ahi sahem as diflercnças. Explicando a divisão dos direi
tos em moveis, eimmoveis, Demolombe (Tom. 9° ns. 346, 407, 
e 465) diz, que nesta divisão considera-se o objecto dos direitos; 
e que, para apreciar se um direito é real ou pessoal, conside
ra-se, nao o objecto, mas unicamente a causa, a origem, o 
principio gerador do direito, Engano patentel Nao disse o mes
mo autor, que o direito real suppOs necessariamente a existên
cia actual da cousa, e seu objecto, e que nao pode haver direito 
sem objecto? A divisão dos direitos em reaes e pessoaes é feita em 
relação ao objecto dos direitos na máxima extensão. A divi
são em moveis, eimmouew, também é feita em relação ao objecto 
dos direitos em menor extensão, referindo-se á objectos corpo-
reos, cousas propriamente ditas. E demais, desprezando essa 
theoria do Direito Francêz sobre direifes moveis, eimmoveis, 
a divisão em rigor vem á sêr uma subdivisão dos direito reaes, 
que sao os únicos que iiumediatamente recahem sobro objectos 
corporeos. Os direitos pessoaes nao recahem sobre objectos cor-
poreos; têm por objecto pessoas com abstracçao dos factos des
tas, e só por intermédio das pessoas referem-se às cousas. Em 
outro logar tornaremos á este assumplo. 

3" ED. 

Foi rectificado todo o texto d'aqui em diante até o logar in
fra indicado. 
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aiftda dislinguido taes ohjedos, sem ha\êl-03 tomado para sua 
classe própria, os direitos absolutos confundir-se-hão com os 
reaes, os relativos com os jjessoíüeí, e talvez todos entre si. 
Examinom-se com attencão esses objectos, e logo surgem as 
differenças: 

1.°—Os objectos são corporeos, ou incorporeos; istoó, caliem 
sob 03 sentidos, ou só podem ser percebidos pelo entendimenlo 
sem representação exterior corporea: 

2.°—Oâ objectos corporeos iepresontão-se exteriormente na 
natureza ^avpessoas e cousas, bem entendido, no sentido natu
ral : 

3.°—Os objectos incorporeos, sem representação exterior 

corporea, represenlão-se exteriormente ])or iãéas: 
Ora, a de inacções necessárias para o livre exercício dos di

reitos de cada um: 
Ora, a de sucessões, e concursos creditorios: 
Ora, a de outros fados, com abstracção de pessoas e cousas, 

nas resoluções por condições ou prazos mter vivos ou causa 
wor^?>,—nas resoluções por condições ou prazos legaes de pe-
rempções,—nas resoluções por orazos legaes das prescripções, 
a extinctiva, ea adquisiliva;—nas rescisões por nullidades não 
imputaveis, de falta do discernimento, ignorância, ou erro inven
cíveis, coacção;—nas rescisões por privilegio.?, ou benefícios, 
o de restituição de menores, ou qualquer outro restitulorio: 

Quando os objectos dos direitos são corporeos pelo realis
mo- ãas pessoas e cousas, não só apparecem seus titulares, 
como seus objectos submettidos mais ou menos intensamente: 

Quando os objectos dos direitos são incorporeos, pelo no-
minalismo ãas inacções, póde-se dizer, que os direitos care
cem de objecto; pois só apparecem os titulares livremente 
exercendo-os, sem observar-se mais nada. Eis porque os Es-
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criptores, n'esta classe, ou não fallão de objecto de direi
tos (155), ou dizem que se-confundem com a existência da 
pessoa (156). ou que são direitos sobre a própria pessoa (157); 

Quando os objectos dos direitos são incorporeos pelo nomi-
nalismo dassuccessões, e concursoscreditorios,\Í\QÚXÕ.O-?,&^^ 
cousas, e mostrão-se os respectivos possuidores; embora por 
taes não sejâo considerados em relação á continência, nem as 
cousas se-considerem immediatamente por modelo de noções 
universaes e singulares: 

Quando os objectos dos direitos são incorporeos, pelo con-
ceitualismo em todos os outros casos, temos pessoas acciona-
veis, possuidores, ou não; mas d'ellasabstrahindo, conside
rando somente os factos, já necessários, já fortuitos, já vo
luntários, já involuntários por qualquer causa, por modelo de 
noções geraes. 

0*que resulta desta analyse é, que, fazendo-se a divisão dos 
direitos no ponto de vista de seus objectos incorporeos nas 
inacções, chamados direitos absolutos, isto é, os que se-confun
dem com a existência do sujeito activo, não podem entrar na 
divisão; mas somente os de todas as outras classes, tendo por 
objecto os fados sem as pessoas e cousas, e outras as pessoas 
Q cousas sem os fados-. 

Na supposla primeira classe, não ha objecto, ha somente o 
sujeito activo: 

Em outra classe, ha sempre objecto incorporeo, não se-
cogita do sujeito activo, nem do sujeito passivo: 

(155) Ahrens Cours de Droit Nat. 4' Ed. pag'. 190. 
(156) Zacharise Cottrs cie Z)mí Civ. Franc. Trad. do Alem.. 

2" Ed. Tom. 1* pag. 138. 
(157) Marezzol Obr. cit. § 48 pag. 147. 



Em ultima classe, ha sempre objecto corporeo, não se-co-
gita do mais: 

Ora, os chamados direitos absolutos são os da personalida
de, que desde o principio excluímos da Legislação Civil: 

Os da outra classe são precisamente os absolutos, e os rela
tivos : 

Os da ultima classe são precisamente ospessoaes, e os reaes: 
Os da primeira classe não são os aholutos da segunda, 

com quanto uns, e outros, sejão adversus omnes, porque os 
absolutos referem-se aos seus objectos nominaes. 

Os absolutos dl segunda classe não são os reaes, supposto 
igualmente uns, e outros, sejão adversus omnhs, porque os 
reaes referem-se ao seu objecto corporeo, res : 

Os relativos não são ospessoaes, supposto uns, e outros, 
não sejão adversus omnes, porque os pessoaes referem-se ao 
seu objecto corporeo—persona—: 

Os da primeira classe, carecendo de objecto, são inaprecia-
veis, não tem preço venal, tem apenas utilidade; porque nelles 
funda-se o bem-ser moral, e material, do homem. Os da se
gunda, e terceira, classe, tem algum valor apreciável, que 
mede nossa fortuna pecuniária; e outros deixão de tê-lo, não 
entrão em nosso patrimônio, sendo todavia vantagens contri
buintes ao mesmo bem-sêr do homem. 

Bem se-vê, que as noções de direitos reaes e pessoaes são 
subordinadas ás dos direitos absolutos e relativos, são noções 
generalisadas por modelo dás geraes, por isso mesmo que 
n'aquellas dividio-se a extensão, e nas outras a comprehensão. 
Para os direitos serem pessoaes tem relação, como os rela
tivos ; para serem reaes, não tem relação pessoal, como os 
absolutos. 

Se os direitos reaes não são pessoaes, se as noções são oppos-
tas, segue-se, que são direitos aã instar dos absolutos, por-
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quanto a noção opposta á dos direitos relativos é a dos abso
lutos. Os direitos reaes não podião sêr taes, dando poder ex
clusivo sobre cousas, senão fossem adversus omnes, se todos 
não se-abstivessem de impedií-os, se n'este intuito não fossem 
absolutos. Se porém n'esle intuito os direitos reaes são abso
lutos, fora d'este intuito os direitos absolutos não são reaes, in
dependendo daimmediata existência de cousas (158). 

Não são, portanto, direito reaes os concernentes á indivi
dualidade physica, e moral, do homem; e ao estado civil, e de 
familia, Esses direitos podem motivar relações positivas, des
envolver direitos pessoaes, que entrão na Legislação Civil. 
Isto veriflca-se em dois casos: 

1." Em sua generalidade, como os direitos de personalidade 
não manifestão-se activãmente senão quando tem sido violados, 
ou oíFendidos, por conseqüência dedelicto, ou quasi delicio, dão 
lugar á obrigações de satisfação, ou indemnisação, de damno. 
Neste sentido póde-se dizer, que resolvem-se em direitos 
sobre objectos exteriores, isto é,—a prestação necessária para 
satisfação do damno : 

2.° Como o Estado ó uma reunião de famílias, como os ho
mens estão ao mesmo tempo na associação familial; esta asso
ciação tem suas relações privativas, que produzem uma certa 
classe de obrigações consistentes, já em prestações ou factos, 
que não fazem parte do nosso patrimônio, nem se-confundem 

« • E D . 

(158) Aqui Analisou a rectificaçao integral do texto indi
cada supra Not. 154, porém sempre na ordem dos raciocí
nios substituídos. 
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com as outras obrigações (159); já em outras prestações, 
que tem valor apreciável. 

Também costuma-se identificar os direitos reaes com os 
pessoaes, dizendo-se que os pessoaes existem na sociedade á 
respeito de todos, do mesmo modo que os reaes; que não ha 
um direito mais absoluto que outro,—que a sociedade inteira, 
a massa de todas as pessoas, está sempre obrigada á não em
baraçar o gozo e exercício dos direites (160). Temos aqui 
um falso aspecto", que também confunde a matéria. 

(159) A fidelidade conjugai, o pátrio poder, a cohabitacao 
dos cônjuges, nao são factos, que se possao chamar da nossa 
propriedade. 

(160) Ortolan Obr. cit. § 57 pag. 75, e not. ao § 68 pag. 
76 « Quando eu sou credor, diz elle, é isto verdade nao só 
para meu devedor, como para todos. » Entretanto a obriga
ção de devedor é pagar a divida, e os outros nao tem esta 
obrigação. A obrigação dos outros é nao impsdir o exercício 
do direito pessoal do credor, e essa obrigação nao corresponde 
ao direito pessoal, mas ao direito absoluto. E demais, quem 
se apodera de um titulo creditorio de outro commette um 
crime, nao sobre o direito pessoal do credor, que nao é 
tangível; mas sobre o titulo, que é objecto corporeo—Merlin 
Quest. de Droit. vb.—uoZ—§ 4°, Chauveau Theor.de Cod. Pen. 
Tom 5° pag. 28. Haverá crime contra a propriedade (palavras 
do Art. 268 do nosso Cod. Pen.), ou seu objecto tenha 
valor por si, ou de qualquer maneira o represente. De resto, 
como Ortolan reconhece, que, se a obrigação geral collectiva 
existe para todos os direitos, ha casos, em que existe só, e 
sem direito pessoal; n5o resulta inconveniente do seu modo 
de vêr, porque estão distinguidos os direitos reaes e os pes
soaes. Vi d. Demolombe Tom 9° pag. 355. 

http://Theor.de
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Quando os direitos pessoaes não são encarados em relação 
á pessoa individualmente obrigada, mas em relação aos outros 
—advenus omnes—, já não exprimem a mesma relação, a 
mesma obrigação. São absolutos, exprimem relação diversa, 
já como direitos de personalidade, já como direitos de proprie
dade, Da personalidade, se os direitos pessoaes tem somente 
uma utilidade, mas não um preço venal. Do propriedade no 
outro caso, porque já dissemos, que a idéa de propriedade é 
larga, e abrange assim os direitos reaes, como os pessoaes, 
que fazem parte do nosso patrimônio. Os direitos pessoaes 
desta ultima espécie, considerados como absolutos, são inte
grantes do direito de propriedade. 

Por falta desta averiguação, sem a qual não é possível 
fixar o verdadeiro valor dos signaes da linguagem, e sondar 
asidéas que designão, e podem designar, segundo o aspecto 
psychologico, commette-se o erro de alargar a esphera do 
Direito Civil propriamente dito, deduzindo-se conseqüências 
deploráveis (161). 

Propõe-se, por exemplo, que hajão no Código Civil tilulos 
especiaes para os direitos de liberdade, segurança pessoal, e 
reputação; arguindo-se que não basta para justificar a omissão 

(161) Falla-se porisso em morte civil. Vid. Not. ao Art. 993 
§ 5° Consold., e Art. 157 § 3» do Cod. do Com. Que vem á 
sêr direitos civis'í Que vem á ser direitos do cidadão ? —Que 
vem á sêr direitos politicos? Fixadas essas qualifica,çOes, a 
Const. do Imp. será bem entendida no Art. 7°, na inscripçao 
do Tit. 8°, e noá ArVs-; J78e 179. Nao se confundirá a lei 
em geral com a lei civil, nao haverá uma lei civil de pura 
nacionalidade (cousa que ninguém conhece entre nós), nem 
dir-se-ha que os estrangeiros nao gozão de direitos civis. 
Vid. Pim. Buen. Dir. Pub. Brazil. ns. 533 e 640. 
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existirem no Código Penal as penas, que 3 violação desses di
reitos faz nascer. Não fora o mesmo, se-diz, dispensar a expli
cação da propriedade, porque no Código Penal ha penas es
tabelecidas para os delictos, que a—violão? (162) 

A censura é pouco reflectida, porquanto, além dos delictos, 
que violão a propriedade, reprimidos na legislação penal, ha 
muitas outras violações da propriedade (a maior parte dellas), 
que não são punidas criminalmente, que tom somente sua 
saneção na legislação civil, e que portanto somente á legislação 
civil pertencem. 

A violação de quasi todos os direitos pessoaes, que fazem 
parte do nosso patrimônio, só dão lugar á acções civis, e não 
á acções criminaes. Essa violação só pôde partir da pessoa 
individualmente obrigada. Quanto á outra parte da proprie
dade, a violação produz quasi sempre acções civis. (1G3). 
Quando produz acções criminaes, a saneção não é completa 
com a applicacão da pena, falta a restituição da cousa, ou a 
indemnisação do damno, o que consegue-se por acções 
civis (164). 

Estes eífeitos dimanão da natureza das cousas, já que nos 
delictos contra a propriedade corporea necessariamente o ob-

(162) Bloadeau—LSur/e nouueau Cod. Civ. du royaume des 
Pays Bas—Art. impresso na Themis Tom. 6° pag-. 222 e 
seg. 

(163) Os immoveis devem sêr exceptuados,porque, já se disse, 
quenao ssto susceptíveis de furto ou roubo. Só é possível, quanto 
á elles, o crime de damno—Arts. 266 e267Cod. Pen. A 
bancarrota, estellionato, e outros crimes contra a proprie
dade (Arts. 263, 264, 6 265, Cod. Pen.), tem por objecto 
a propriedade, nao em partes, porém ;omo patrimônio. 

(164) Arts. 798, 799, e 802, Consolid. 
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jccto corporeo está entre o agente, e o paciente, do delicto; en
tretanto que a saneção penal é estranha ao destino desse ob-
jccto, affectando só a pessoa. Ao contrario, nos delictos con
tra a personalidade, não ha nada de permeio entre o agente, e 
o paciente, do delicto. Nestes delidos a acção imputavel, que 
os—constituo, só pôde ser atlribuida á uma intenção malévola; 
ao passo que os direitos de propriedade podem ser violados 
por ignorância, por simples erro (i65), e mesmo por impossi
bilidade da parte da pessoa obrigada. (166) 

A saneção dos delictos contra a personalidade,—contra os 
direitos de Ubefdaãe e segurança, fica preenchida em muitos 
casos com a applicação da pena somente. Quando não fica 
preenchida, por haver damno resultante, cuja reparação é ne
cessária, a legislação civil tem providenciado para a satisfa
ção desse damno. Resulta pois, que os direitos de personali
dade entrão na legislação civil, tanto quanto se-faz preciso que 
entrem, spgundo os princípios. 

Sem duvida, os direitos de personalidade, qunes são todos 
03 que resultão do desenvolvimento de nossa liberdade, e 
que tem hoje tantas denominações, carecem de explicações ou 
restricções, como carece o direito de propriedade, restricções 
que os-harmonisão com as exigências do bem social; mas, 
•se as explicações da propriedade pertencem em regra á Legis-

(165) D'alii a diíferença entre possuidores de boa, ou de má 
fé ; e a protecçao da Lei aos primeiros, e ódio aos segundos. 
Vid. Arts. 585 § 6°, 573, 574, 577 § 2", 580, 581, 929, 930, 
1321, e outros, Consolid. 

(166) Quando o devedor (sem fraude) deixado pagar por fal
ta de bens, nao tem logar a prisao-rLei de 20 de Junho de 
1774, e Ass. de 18 de Agosto do mesmo anno. Vid. Not. ao 
Art. 839 Consolid. 
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lacção Cívili as outras en(raa na éispliera das Leís Adrnínis-
tratfvas, e particalarmente das Leis de Polícia (167). 

Qm razão para conftfdi-las? E como comftindí-ias, se á 
respeito da propriedade o poder pubtíco desce á arena da 
individualidade, como pessoa collecfíva (168); quando aliás 
á respeito' dos outros direitos procede sempre acfrvatnente, 
independente da ínten^ençlo do poder judicial (169} ? Se. 
deseja-se & reconhecimento legal dos direitos índivíduaes de 
personalidade, tão infiolaveis como o de propriedade, é o 
que se tenii feito, e se-deve fazer, por meio de símplíces 
enunciações nas Constituições Políticas (170). 

Pião haja dístíncção entre as relações jurídicas, já áo poder 
publico com os índividaos, já dos indivíduos entre si; não 
haja distincção entre os direitos da personalidade, e os da pro
priedade, Hcto se restrinja também a sígiiiricação dã palavra 
delida j e será impossível marcar a linha de separação entre 
o Direito Civil, e o Direito Crinifínal. 

(I&Tji Qttand© se ptttikãr ã—ClasnfkOiçãa das Lm—, f er-Sê-
ha. o qrae temos CQ-mpirebendido; nas Lsfs Administrativas!,, e 
comú' as' temos dividido'.. 

(168) Na espítera do Direito^ Civü, as pfiFSãiialidades esféto 
n0 mesmo nireli, 0« seja© si^ngukres., cxi eeíleetívas. 

{169)i Meffios qaanido' esses outros difeitossaoCTÍminosafflieti-
te violados, porque enÉão funcciona o Estado no Juízo Críiiii-
nal, do' m'e.çm0 m!0'do que no Jtiiza Cívl!l, poT ÍHteTm-eáícj dío 
ministério puMie", que: repres^enta, uma pessoa montl, Eis o 
motivo de ser ©• DÍFÔÍÉO Cíitninal um ram'© do-Direito Privadov 
Os Escriptôres Franelzes o' eoinsiderão uwa parte do Dfmte 
PuMicO',,pornaô haver, co>i£iO'enteei nós, diffeTeiiça'entre crimes-
puMícos, é! partieulares'.-

P70') Como se vê nos díff©rentes | | d* At;6,. 179 da nossa 
Cò-nst, 
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Se no sentido mais philosophico os direifos da personali
dade forem considerados de propriedade (171), segair-se-ha 
fazê-los entrar na orbita da Legislação Civil. 

A palavra delicio é tomada em sentido tão largo, que Ben-
tham, por exemplo, cajos escriptos abundão em idéas tão lu-
minoias, entendeu, que toda a logístaçâo civil rolava sobre 
delidos, direitos, ohriga0es\, serviços, noções congêni
tas fl7!2|. Em seu ensaio para distíncção do penal e do civil, 
a mesma idóa ampla do delicio induzio á reputar a lei penal 
uma conseqüência, continuação, e terminação, da lei ci
vil (173}. 

Pião sendo a nossa dístincção de direitos reaes e direitos 
^essoaes deduzida em consideração da personalidade activa 
dos direitos, nenhuma consistência tem a censura de impro-
priedadede expressão que lê-se em alguns Escriplôres (t74|. 
A personalidade activa é inseparável de todos os direitos, e 

|17I); A praprkéaãe pódie'-se tomar em varias acceççoes: 
1%, c&mo qnalidade- om attriírato inberente á am ahjectQ-, 2',, 
como syeomiinio de bem necessário á vida pessoal, e socíali 3*, 
comio patrimônio de cada am, OQ complexo de seus direitos 
reaes epessoaeS', apue tem valor pgenníario; 4",, coma synoiTÍm:o 
de domiflío,, OB, propriedade corporea. Só as dnas nltímas 
accepçSes sSo Jrariáícas. Os Fablrcistas chsimno—proprisdaãe 
pssmml—mt&ral—& daireíto',, que tem eada um de dispèr de sua 
psssêa e façmMaides; iiiâíviáuaes ;; e para desígniarein a verda
deira, propriedade, s^ervem-se' da- expressão — pr&prieãade 

{1121 VmGé^nà'. á'un Corps:c(fmpM ãe Légií. ^Cap. 2 .̂ Ve-
rjMos depois as diíferentes- accep^õeŝ  da, palavra —éelícto. 

fi73.) Ob>r, eit Cap„ 3°', 
{174} Wiã. llíre'ns Ifroit NaU Fart. Ger. Cap. 3° § I": 
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portanto está entendido, que a denominação—direitospessoaes 
—só pôde referir-se á personalidade passiva. Neste aspecto 
objectivo o que não se pôde negar ó, que a personalidade pas
siva apparece immediataiiiente nos direitos pessoaes, ligada 
por um vinculo especial; e isto não acontece nos direitos reaes, 
cujos eífeitos immediatos não se-exerceni sobre pessoas, mas 
sobre cousas. 

A applicação das palavras—direitos pessoaes—, referindo-
se á personalidade activa do direito, em contraposição aos di
reitos que referem-se á um objecto qualquer para o qual nossa 
vontade se dirige (175), tem o inconveniente já notado da 
confusão dos direitos absolutos, e até dos direitos políticos, 
alheios da Legislação Givil, com os direitos pessoaes que res-
peitão á família. Ainda mais, ella separa esses direitos pes
soaes nas relações de família dos outros direitos pessoaes, que 
são denominados direitos das oòrigações; quando uns, e ou
tros, considerados em seu gênero, tem precisamente o mesmo 
caracter' (17G). 

Também usa-se da qualificação—direiios e obrigações pes
soaes—para distinguir aquelles direitos, o obrigações, que au-
torisão, ou ligão, certa pessoa sem respeito á posse de alguma 

cousa ; e neste caso a qualificação oppõe-se á dos—direitos e 
obrigações reaes—, quando a faculdade do oxercè-los, ou as 
obrigações, sãoannexas á certa cousa. e posso delia, sem res
peito á pessoa que possue (177). Esta distincção tem um as
pecto particular, e de valor pratico, porque tende á fazer con-

(175) Maynz Dir. Rom. § 91. 

(176) Considerados em outro aspecto, nao desconhecemos 
a diíferença entre elles. 

(177J Corr. Tell. Dig. Port. LÍT. 1° ns. 43, 45, e 46. 
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hecêr, que as obrigações reaes Iran^ferem-se, alada que o pos
suidor ou o credor não consinla, transferidas que sejão as cou-
sas á que são connexas; ao passo que o devedor da obrigação 
pessoal, ainda que transfira a cousa, não se-livra sem con
sentimento do credor. 

Igualmente, sob aspectos particulares, os direitos são cha
mados pessoacs,—1°, por terem sido concedidos á pessoa de
signada para pessoalmente exercita-los (178); 2°, por serem 
inherentes á pessoa, que tenha uma certa qualidade (179); 3% 
por não serem transmissíveis hereditariamento (180) ; i", por 
não poderem sêr exercidos por credores em nome do deve
dor (181). Ora, em todos estes aspectos, é claro, que as palavras 
—direitos pessoaes—são empregadas em accepção muito diíFe-
rente da que Ihes-pertence na classificação, em que figurão 
objeetivamenteporopposição aos direitos reaes (18á). 

Applicadas finalmente as palavras—direitos pessoaes—para 
designar direitos, que resultão do que chama-se—estatuto pes
soal—leis pessoaes—, oppostos aos do—estatuto real—leis 

(178) Corr. Tell. Díg. Port. Liv. 1* n. 51. 
(179) Corr. Tell. Dig. Port. Liv. 1° n. 52. Estes direitos 

pessoaes não podem sêr cedidos á outro. 
(180) Cod.Civ. Franc. Artá. 617, e 1968. 
(181) Cod. Civ. Franc. Arts. 1166, e 1446. 
(182) A prova está, em que o usufructo, que é um direito real 

nesta classificação, vem á sêr um direito pessoal, quando se 
designa debaixo deste noin^ um direito vitalício. O usufructo 
nao pôde deixar de sêr victalicio, para que o dominio nSo 
fique reduzido á nome vao. O aforamento perpetuo desmem
bra para sempre o domínio, mas este nao fica aniquilado' 
porque o senhorio recebe a pensão dominical e recebe os laude-
mios nas transferencias. 
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reaes—(183), alludem á tradições feudaes, e atualmente á 
uma distincção do Direito Internacional Privado, que não 
pode servir para dividir direitos no Direito G%vil (184). Essa 

(183) É commum a divisão das leis em r&a&s e pessoaes, cor
respondendo ao staíuio real e ao staluto pessoal; porém ainda 
nao vimos, debaixo deste ponto de vista, dividir do mesmo 
modo 03 direitos civis em direitos reaes e direitos pessoaes. Vid. 
Pim. Buen. Dir. Pub. Brás. T. 8° Cap. 3° Secç. 4 ' eSecç. 5'. 

(184) Bem o confirma o que se chamava statuto mixto, tor-
raento dos velhos Juristas. Como além dos intitulados direitos 
reaes e pessoaes, em correlação ás duas ordens de statutos, 
existem muitos outros direitos civis, a Obra, que citamos na Not. 
antecedente estabelece uma terceira categoria de direitos, que 
denominou direitos civis em relação aos actos ou factos conuen-
cionaes. Serão reaes ou pessoaes esses direitos ? « A Lei, diz 
Classat Traité des Statulsn. 14, rege o homem, o solo que elle 
habita, e todos os objectos sobre os quaea elle exerce sua activi-
dade. O statuto pôde rigorosamente nao reger senão o homem, 
ou o solo, tomados separadamente. » Este mesmo Escriptôr de
monstra o.paradoxo de Grocio, que fêz resultar do Direito 
Nitur^l a divisão dos statatos em pessoaes, reaes, G niixtos ; 
mostra (ns. 29 e seg.) que tal divisão não tem perdido 
(n. 49) sua verdadeira importância. A mesma Obra (Dir. Pub. 
Brás. Tit. Prelim. Cap. 1° Secç. 3' § 4") considerou o Direito 
Internacional Privado como um ramo dó Direito Privado, e não 
do Direito das Gentes; e desta falsa supposição resultarão mui
tas conseqüências errôneas. « O principio de applicaeão das 
leis estrangeiras (Felix, Droitlnter. n. 12) no território de uma 
nação pertence, não a 3 Direito Privado, mas ao Direito das Gen
tes; bem que no fundo se trate de applicar disposições áo Direito 
Privado, esta applicaeão não tem lugar senão em virtude de 
relações de naçSo à nação. » 
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distincção é feita em relação á estatutos (i8õ), em relação á leis 

3 . " ED. 

Serve porém esta distiucçao do Direito Internacional Priva • 
do, como na Classificação das Leis veremos, para extensiva
mente dividi-las em geral, 

(185) Esta palavra nSo tem mais seu sentido primitivo de 
leis municipaes, regendo províncias ou Cidades; significa 
tanto como lei, e applica-se á todas as espécies de leis. Na 
Inglaterra foi sempre esta a sua significação, dividindo-se a 
legislação em escripLa, ou statutaria, e em não escripta, ou 
commum. Hoje a palavra conserva ainda sua antiga signifi
cação nos paizes, em que, nao obstante uma legislação 
geral, as subdivisões do Estado são regidas distincta 
mente por leis particulaTes, que fórmEo um direito positivo 
immediato; nao constituindo as leis geraes senão um código 
subsidiário applicavel nos casos de silencio, ou insuficiência 
dos statutos. Entre nós, .se as Assembléas Provinciaes forem 
exorbitando, pôde sêr que lentamente se vá creando um Di
reito Statutario. Em matéria de conflicto de leis o termo statu-
0 é tomado como synonimo de lei. Ora, como o liomem pôde 
sêr considerado objecto da lei sob a tríplice ralação de sua 
pessoa, de seus bens, e df seus actos, costuma-se dividir as 
leis, ou statutos, em três classes, leis pessoaes, leis 
reaes, e leis que exercem seus effeitos sobre os actos do individuo. 
E uma applicação nSo rigorosa do enunciado das Inst.— 
omne jus vel ad personas pertinet, vel ad res, vel ad actiones. 
Felix [Broitlntern. ns. 17 e 18) segue esta divisão, não admit-
tindo os statutos mixtos, e corrigindo esta expressão. « Não en
tendemos porém (diz elle) estabelecer uma divisão perfeitamen
te lógica das differentes espécies de leis. Se as-distinguimos 
em três classes, é segundo a exigência da matéria; isto é, em 
razão das diversas relações, sobre as quaes o liomem está 
sujeito ás leis. » 
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privadas de um paiz, que podem, ou não, preponderar em outro; 
em relaçãoão direito como synonimo de lei, ou complexo de 
leis. A nossa divisão tem outro aspecto, considera o direito 
como faculdade realisaãa, e não como lei; divide os direitos, 
não as leis. 

Para os que fazem aquella distincção a pessoa é objecto do 
direito fleij activa e passivamente. Para nós a pessoa é abjecto 
do direito pessoal ffaculdade) só passivamente. O objecto dos 
direitos pessoaes são a? pessoa? nos factos á prestar, o que com-
prehendeo—não fado—. oa—fados negativos.—E por ul
timo, o estatuto pessoal, tratando de relações puramente pes
soaes, que a vontade do homem não pôde mudar; e o estatuto 
real de bens, que as leis governão sem facto dos proprietários; 
exprimem o que não se quer exprimir no Direito Civil (186). 

Ficão assimi^raadasas noções, que regera todo o Direito Civil : 
resta agora desenvolver a applicação, que fizemos, e que se pôde 
fazer, dos principies. 

APPLICAÇÃO DE PRINCÍPIOS 

Sob as idéas fundamentaes, que temos desenvolvido, a CON

SOLIDAÇÃO DAS LEIS Cfvis apresenta em sua primeira divisão 
duas grandes categorias, que fórmão sua Parte Especial. A' esta 
Parte Especial anleseda uma Parte Gei'al, que lhe serve de pro-
legomenos. 

(186) Lassaulx 7ní/'orfucí. dVél-ude duCod. Nap. pag\ 35, 
tendo adoptado a divisão das leis em pessoaes e reaes, já abs-
trahindo das cousas, já referindo-se ás cousas, explica satis-
factoriarnente a differença desta divisão combinada com as 
outras do staíuto pessoal e real, e do jus m re e jus in perso-
nam. 




